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PÔSTER OFICIALIZA 
PRODUÇÃO DE NOVO
“FAMÍLIA ADDAMS 2”

Maros Vergueiro/Secom-MT

O presidente da Assembleia 
Legislativa, Eduardo 
Botelho (DEM), revelou 
nesta quinta-feira (8) 
que teve um papel na 
escolha da deputada 
Janaína Riva (MDB) sobre 
o apoio à candidatura de 
Roberto França (Patriota) 
à Prefeitura de Cuiabá, 
abandonando seu parceiro 
de partido, Emanuel 
Pinheiro (MDB), que 
disputa a reeleição. Já 
o prefeito afirmou que 
tentará conversar com 
Janaína e acredita que a 
situação seja apenas ‘um 
mal-entendido’
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Apesar da pandemia, Estado supera crise
e tem R$ 3,6 bilhões de ‘folga de caixa’

EMPURRÃO NO 
‘TRIÂNGULO
AMOROSO’

O jornal Estadão Mato Grosso informa que passará a circular em 
versão reduzida em sua edição impressa, devido à pandemia do novo 
coronavírus e seus reflexos na importação de matéria-prima. Essa me-
dida busca garantir que conseguiremos continuar a entregar diariamen-
te as informações mais importantes sobre este e outros fatos. Tão logo 
a situação se regularize, voltaremos às atividades normais.

Acesse nosso site e mantenha-se informado sobre tudo o que 
acontece em Mato Grosso.

COMUNICADO

Divulgação
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QUATRO JOVENS SÃO 
EXECUTADOS EM PRAÇA
COM TIROS NA CABEÇA

Restaurantes pedem
alívio nos impostos
O faturamento do setor de bares e restaurantes 
se recupera lentamente após a segunda 
reabertura da economia em Cuiabá, aponta 
um levantamento recente feito pela Associação 
Brasileira de Bares e Restaurantes de Mato 
Grosso (Abrasel-MT). Ainda assim, o setor 
enfrenta dificuldades para cobrir os resultados 
negativos do período restritivo e pede mais 
incentivo do Poder Público para a recuperação
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EMPRESAS OFERECERAM VENDA CASADA
Quatro empresas 
localizadas em 
Mato Grosso, Santa 
Catarina, Goiás 
e São Paulo, se 
negaram a vender 
ou dificultaram de 
alguma forma a 
compra de peças 
avulsas para 
a manutenção 
de respiradores 
pulmonares 
durante a pandemia 
causada pelo novo 
coronavírus. A 
investigação foi 
concluída pela Polícia 
Civil que juntou 356 
páginas de inquérito 
após ouvir sete 
pessoas em 40 dias
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Crise no retrovisor
EDITORIAL

e a situação fiscal do Brasil vai 
mal, o mesmo não pode ser 
dito de Mato Grosso. Após fazer 

doloridas e impopulares reformas 
na Previdência e no sistema tribu-
tário, o Estado reverteu o déficit que 
havia sido registrado nos últimos 
anos. Em 2019 a previsão orçamen-
tária apontava para um déficit de 
R$ 572,4 milhões para este ano, mas 
a realidade mudou abruptamente 
nos últimos meses. O mais recente 
relatório apresentado pelo governo 
do Estado, relativo ao segundo qua-
drimestre de 2020, aponta para um 
superávit de R$ 3,6 bilhões no ano.

O auxílio do governo federal para 
cobrir as perdas na arrecadação de 
ICMS durante a pandemia, fixa-
do em R$ 1,3 bilhão, contribuiu um 
pouco para o resultado positivo. So-
ma-se a ele a grande contribuição 
que veio do Fethab, aquela taxa que 
é cobrada sobre as exportações de 
soja, milho, algodão e carne bovi-
na. As exportações de commodities 
agrícolas podem ter causado preju-
ízos no orçamento familiar dos tra-
balhadores, mas recheou os cofres 
públicos. 

Alvo de críticas frequentes dos 
produtores rurais, o Fethab contri-
buiu com R$ 1,7 bilhão para os co-
fres públicos, 50% a mais do que o 
governo estimava quando projetou 
o orçamento deste ano. Ainda falta 
o Auxílio Financeiro para Fomen-
to das Exportações (FEX), que está 
atrasado desde 2017, o que resulta 
em um montante de aproximada-
mente R$ 1,5 bilhão que o Estado 
ainda tem a receber da União.

O resultado fiscal do Estado pode 
trazer uma nova injeção de ânimo 
aos mato-grossenses. Com a sobra 
de caixa, o governo deve dar anda-
mento a uma série de investimentos 
que ficaram represados devido à di-
fícil situação em que se encontravam 
as contas públicas. Com mais obras, 
podemos projetar mais empregos e 
mais dinheiro circulando na econo-
mia, o que resultará em uma saída 
mais rápida da crise do coronavírus, 
que assola o país.

O otimismo transparece também 
na peça orçamentária enviada à As-
sembleia Legislativa para o ano que 
vem. No documento, a equipe eco-
nômica do governo prevê investi-
mentos de R$ 2,2 bilhões, com foco 
em quatro áreas. A Secretaria de Es-
tado de Infraestrutura (Sinfra) deve 
ter R$ 549 milhões a mais de recur-
sos a investir, enquanto a Secretaria 
de Saúde (SES) terá R$ 200 milhões, 
a Secretaria de Segurança Pública 
(Sesp) ficará com R$ 95 milhões e a 
Secretaria de Educação (Seduc), com 
R$ 76 milhões.

Os servidores públicos também 
poderão comemorar o fim do con-
gelamento dos salários. Ou qua-
se isso. Devido à pandemia, todos 
os entes federados estão proibidos 
de aumentar salários até o final de 
2021, mas o Estado ainda tem uma 
pendência com os servidores, que o 
governo planeja quitar assim que 
conseguir atingir o limite de gastos 
com a folha salarial estabelecido 
pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 
Enfim, parece que a crise ficou no 
retrovisor.

S

JORNAL ESTADÃO MATO GROSSO
CUIABÁ, SEXTA-FEIRA, 9 DE OUTUBRO DE 2020
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Notícias falsas compartilhadas pelas redes 
sociais podem prejudicar a batalha contra o novo 
coronavírus. O Ministério da Saúde disponibiliza 
uma página na internet - saude.gov.br/fakenewsco-
ronavirus - para destruir mitos e curas milagrosas. 
Verifique sempre! Lembre-se: combater o vírus é 
uma responsabilidade de todos nós.

FIQUE ATENTO!

APOIO:

Vivaldo Lopes (*)

As imprescindíveis reformas 
estruturais que tanto o Brasil 
precisa para modernizar o seu 
ambiente de negócios e trilhar o 
caminho do crescimento econô-
mico não apresentaram nenhum 
progresso neste ano. Andaram em 
círculo ou ficaram estacionadas na 
mesma posição que terminaram 2019. É 
preciso reconhecer que a surpreendente 
e devastadora pandemia que trouxe in-
segurança sanitária, social e econômica, 
transformou 2020 num ano atipicamente 
desafiador. Mas, passados mais de seis 
meses de convivência e diante de so-
luções encontradas por outros países, 
poderíamos ter progredido mais com as 
reformas. Somente com as estas será 
possível melhorar as relações de traba-
lho, empregabilidade, proteção social, 
ambiente tributário, facilidades para em-
preender e redução dos custos do estado.

Caminhamos para o final do ano e a 
administração federal não apresentou à 
Nação a sua proposta de reforma tribu-
tária, plano de privatizações e nem um 
novo programa social de renda mínima 
que poderia ampliar e modernizar o atu-
al Bolsa Família. Mesmo as propostas 
apresentadas ao Congresso Nacional, 
como um novo pacto federativo, reforma 
administrativa, reforma emergencial não 
avançaram por falta de empenho do Exe-
cutivo ou inabilidade política para dialogar 
com as antagônicas forças que compõem 
o Parlamento e convencê-las a aprovar 
as reformas.

O enfrentamento à pandemia exigiu 
do governo federal, com autorização do 
Congresso, que autorizou o chamado 
“orçamento de guerra”, elevação brutal 
de gastos temporários com saúde e 
estímulos financeiros para o programa 
de renda emergencial, financiamentos 
subsidiados para capital de giro das 
empresas, auxílios financeiros a estados 
e municípios. Abriu mão de receitas ao 
adiar pagamentos de tributos federais, 
suspender o recebimento de dívidas de 
estados e municípios e prorrogar alguns 
benefícios fiscais prestes a perder vali-
dade. Medidas urgentes, necessárias e 
aplicadas no tempo certo.  No entanto, 
custarão ao país aproximadamente R$ 
800 bilhões, aumentando a dívida pú-
blica a um patamar nunca visto antes, 
devendo chegar a 95% do PIB ao final 
de 2020. Mesmo com o reaquecimento 
das atividades produtivas, a deterioração 
fiscal do país pode ameaçar a retomada 

econômica e fez ligar as luzes de 
alerta de investidores, analistas 
de mercado, grandes bancos 
globais, instituições multilaterais 
como Banco Mundial, FMI e 
agências mundiais de classifi-
cação de risco.

Todas essas instituições apon-
tam dúvidas sobre a capacidade 

política do governo em organizar sua 
base política para aprovação das re-
formas e a falta de proposição clara de 
como o país vai administrar sua dívida e 
conduzir as contas públicas ao equilíbrio 
fiscal, gerando incertezas econômicas 
que aparecem sob a forma de depre-
ciação do real perante moedas fortes, 
principalmente o dólar, fuga de capitais 
e retenção de investimentos produtivos. 
Esses fatores têm aumentado os prêmios 
cobrados por investidores para compra de 
títulos da dívida pública nacional, afetan-
do a curva de juros futuros.

As mesmas instituições projetam 
que a economia mundial volta a crescer 
próximo de 4% em 2021. Para o Brasil, 
as estimativas são de crescimento de 
2,5 a 3% no próximo ano, desde que o 
Executivo federal faça o dever de casa, 
priorizando a responsabilidade fiscal, re-
dução dos gastos públicos e implemente 
as reformas modernizadoras. Acontece 
que austeridade fiscal não é medida que 
rime com aumento de popularidade e não 
gera dividendos políticos em curto prazo. 
Daí a dificuldade de se decidir por corte 
de gastos públicos para implantação de 
um novo programa social de combate 
à pobreza e a desigualdade ou aprovar 
reformas como a de emergência, a admi-
nistrativa e a tributária.

Por amor ou pela dor, a verdade é que 
o momento exige grandeza, despren-
dimento político e unidade de propósi-
tos do Executivo e do Congresso para 
acelerar as reformas, e se estabelecer 
o ambiente adequado para a economia 
brasileira crescer em 2021. Se nossos 
líderes políticos não conseguirem cumprir 
satisfatoriamente essa tarefa, corremos 
o risco de ficar parados enquanto países 
desenvolvidos e emergentes retomam 
seus ritmos de crescimento, aumentando 
ainda mais o fosso social e econômico 
que separa o Brasil das economias mais 
desenvolvidas.

VIVALDO LOPES, economista formado 
pela UFMT, onde lecionou na Faculdade 
de Economia. É pós-graduado em MBA 
Gestão Financeira Empresarial-FIA/USP 
(vivaldo@uol.com.br)

Andando em círculos

Arno Schneider  (*)

Recentemente foram reto-
madas pesquisas e o plantio 
de trigo em escala comercial 
em todas as regiões do cer-
rado brasileiro. Foi concluída 
também, neste mês, a safra de 
trigo irrigada.

Ela é plantada após a soja quando a 
janela climática não é mais adequada 
para o milho, ou como 3ª safra, após 
soja e milho. Novamente tivemos pro-
dutividades surpreendentes.

Até há poucas décadas, se pensava 
que os países produtores de alimentos 
(cereais e oleaginosas) estariam situa-
dos na zona temperada do Hemisfério 
Norte: Europa e Estados Unidos.

Aos países tropicais restariam al-
gumas culturas de subsistência e o 
extrativismo.

Esta era a situação mundial da pro-
dução de alimentos até a década de 70, 
quando foi fundada a Embrapa, e dada 
largada para a pesquisa agropecuária, 
que tiraria o Brasil da condição de im-
portador de comida.

Começamos com o “pé direito”. Na-
quela época centenas de agrônomos, 
graças à visão do ministro de Agricul-
tura da época Alysson Paulinelli, foram 
enviados ao exterior para fazer cursos 
de pós graduação nas universidades 
europeias e americanas. Foi o começo 
da nossa “inteligência” rural, que se 
mantém até hoje, agora com as próprias 
pernas e que resultou nesse tremendo 
sucesso.

A natureza nos proporcionou o cer-
rado incompleto para o plantio.

Quimicamente os solos são extrema-
mente fracos, porém, tecnologicamente 
recuperáveis.

Na parte física, a natureza foi pródiga 
e decisiva para o sucesso do cerrado: 
clima de altitude favorável, terras em 
geral planas que possibilitam a meca-
nização, chuvas quase sempre suficien-
tes para duas culturas anuais e água 
em abundância para viabilizar projetos 
de irrigação.

Com relação ao manejo, a técnica do 
plantio direto proporcionou ganhos tanto 

na produtividade como no balanço 
do carbono.

Tornou também o solo mais 
poroso, melhorando o efeito “ma-
ta-borrão” e possibilitando uma 
maior capacidade de absorção 
das enxurradas. Este controle 

da erosão foi também um grande 
passo para a preservação e é pouco 

comentado como ganho ambiental.
Esta condição de aumento da produ-

ção e da produtividade com sustentabi-
lidade ambiental em tão pouco tempo é 
fato inédito no mundo inteiro.

Desde o início da Embrapa são pes-
quisadas variedades de trigo adaptadas 
às condições do cerrado desde o Mara-
nhão até o Mato Grosso do Sul.

Hoje temos variedades de trigo alta-
mente produtivas com médias de mais 
de 6.000 kg/ha em grandes extensões. 
Esta média é mais do que o dobro das 
obtidas no Sul e estão próximas das 
maiores médias mundiais.

A introdução do trigo no coquetel 
das culturas do cerrado se deve ao 
incremento da utilização da técnica da 
irrigação, onde a cultura se encaixa 
perfeitamente no período seco.

Está garantida também a nossa 
produção de cerveja. Onde dá trigo, dá 
cevada.

Além de exigir pouca água e estar 
mais imune às doenças, tem a grande 
vantagem de usar o mesmo maquinário 
e a mesma mão de obra utilizada para 
o plantio da soja e do milho.

Percebam o alcance tecnológico e de 
redução de custos que isto representa. 
Nos países temperados do Hemisfério 
Norte é plantada somente uma safra 
anual.

Quem vai concorrer com o Brasil?
Este avanço exponencial da cultura 

do trigo, certamente nos levará, em 
poucos anos, à autossuficiência. Sim-
bolicamente, isto significa muito. Será 
um marco e o coroamento da nossa 
bem-sucedida exploração do cerrado.

Parabéns à pesquisa e ao agricultor 
brasileiro..

ARNO SCHNEIDER é engenheiro 
agrônomo e pecuarista.

Trigo: sucesso do cerrado



Bares e restaurantes registram alta de 30% no faturamento, mas ainda lutam para superar as dívidas deixadas pelo período de restrições

Gabriel Soares

O faturamento do setor 
de bares e restaurantes se 
recupera lentamente após 
a segunda reabertura da 
economia em Cuiabá. É o 
que aponta um levanta-
mento feito pela Associa-
ção Brasileira de Bares 
e Restaurantes de Mato 
Grosso (Abrasel-MT). Ain-
da assim, permanece o 
cenário de instabilidade 
sobre todo o setor, avalia 
Lorenna Bezerra, presi-
dente da Abrasel.

Na comparação entre 
o período da primeira re-
abertura (maio e junho) 
para a segunda (agosto e 
setembro), o setor alcan-
çou crescimento de 30%. 
Neste meio tempo, a ca-
pital entrou em quaren-
tena coletiva obrigatória, 
com imposição de duras 
restrições para o funcio-
namento de bares e res-
taurantes. Na avaliação 
de Lorenna, o resultado é 
razoável. 

“Não muda muito o 
cenário de instabilidade 
trazido pela pandemia, 
mas já dá uma luz para os 
empresários. Mesmo que 
de forma tímida, acredita-
mos que a economia está 
voltando a crescer, claro, 
dentro dessa realidade”, 
pondera.

O setor foi duramen-
te impactado durante a 
pandemia, principalmente 
pela natureza do negócio, 
que depende do fluxo de 
pessoas para manter o fa-
turamento. Ainda hoje, ba-
res e restaurantes operam 
com capacidade limitada 
a 50%, o que dificulta uma 
recuperação mais rápida 
das empresas.

Lorenna avalia que é 
necessário haver mais in-
centivo do poder público 
para ajudar o setor a se 
recuperar dos impactos 
do período de isolamento.

“O poder público so-
mente prorrogou, por 
exemplo, os prazos para 
pagamento dos impostos. 
Só isso não é suficiente. 
Precisamos de mais in-
centivos para que o setor 
consiga se reerguer. Até 
porque prorrogação não 
repõe prejuízos”, afirma.

Entre as sugestões, está 
a criação de um programa 
de descontos para o pa-
gamento dos impostos. 
Segundo Lorenna, uma 

DORES DA RETOMADA

Setor pede alívio nos impostos
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Tânia Rêgo/Agência Brasil

Funcionando ainda sob restrições, setor de restaurantes luta para reaver o faturamento e superar as dívidas

medida neste sentido se-
ria bem-vinda, principal-
mente com a proximidade 
do final de ano, que deve 
trazer mais despesas para 
os empresários, como o 
pagamento do 13º salá-
rio.

“Um plano de descon-
tos seria algo aplicável 
para essa realidade. Essa 
prática já é até usada em 
muitos cenários para que 
a empresa tenha um fôle-

go e consiga se estabilizar. 
Como já citei, prorrogar 
não exime de pagar. Em 
algum momento vamos 
ter que saldar essas dívi-
das. É complicado, uma 
vez que tivemos um dé-
ficit de grande de fatura-
mento. E, com isso, ainda 
vem somar o fim do ano, 
que traz outros gastos, 
como o 13º dos funcioná-
rios”, acrescenta.

Com tantas incertezas, 

a Abrasel ainda não con-
segue traçar uma pers-
pectiva sobre como serão 
os próximos meses para o 
setor. A Associação apos-
ta em um cenário de con-
trole da pandemia para 
poder alavancar de vez os 
negócios. Para isso, tem 
pedido aos seus associa-
dos que respeitem as nor-
mas sanitárias de forma a 
colaborar com o combate 
ao coronavírus. 

“Não vejo como pos-
sível ter uma perspecti-
va em números, mas se 
os casos [de covid-19] 
continuarem caindo, va-
mos conseguir, de for-
ma gradativa, chegar a 
um percentual maior de 
funcionamento e, assim, 
aumentar o faturamen-
to. É um cenário muito 
incerto para falarmos 
em normalidade”, con-
cluiu.

Vitor Abdala/ABr

O volume de vendas do 
comércio varejista brasi-
leiro teve alta de 3,4% na 
passagem de julho para 
agosto deste ano. Com 
o resultado, o indicador 
atingiu o maior patamar 
da série histórica da Pes-
quisa Mensal de Comércio 
(PMC), iniciada em 2000, 
ficando 2,6% acima do re-
corde anterior, de outubro 
de 2014.

Essa foi a quarta alta 
consecutiva do indicador, 
depois dos recuos de 2,4% 
em março e de 16,7% em 
abril, devido ao início das 
medidas de isolamento 
adotadas por causa da 
pandemia de covid-19. O 
estudo foi feito pelo Insti-

tuto Brasileiro de Geogra-
fia e Estatística (IBGE).

O varejo também regis-
trou altas de 5,6% na mé-
dia móvel trimestral, de 
6,1% na comparação com 
agosto de 2019 e de 0,5% 
em 12 meses. No acumu-
lado do ano, no entanto, 
teve queda de 0,9%.

Na passagem de julho 
para agosto, cinco das 
oito atividades do comér-
cio varejista tiveram alta: 
tecidos, vestuário e calça-
dos (30,5%), outros arti-
gos de uso pessoal e do-
méstico (10,4%), móveis 
e eletrodomésticos (4,6%), 
equipamentos e material 
para escritório, informáti-
ca e comunicação (1,5%) e 
combustíveis e lubrifican-
tes (1,3%).

PERDAS - Ao mes-
mo tempo, houve per-
das nos segmentos de 
artigos farmacêuticos, 
médicos, ortopédicos, 
perfumaria e cosméticos 
(-1,2%), hipermercados, 
supermercados, produtos 
alimentícios, bebidas e 
fumo (-2,2%) e livros, jor-
nais, revistas e papelaria 
(-24,7%).

O varejo ampliado, que 
também inclui materiais 
de construção e veículos/
peças teve crescimento de 
4,6% na comparação com 
julho deste ano, com altas 
nos materiais de constru-
ção (3,6%) e nos veículos, 
motos e peças (8,8%).

O varejo ampliado 
também cresceu 7,6% na 
média móvel trimestral e 

RECORDE NO COMÉRCIO

Maior nível de vendas em 20 anos
3,9% na comparação com 
agosto do ano passado. 
Mas teve perdas de 5% no 
acumulado do ano e de 
1,7% no acumulado de 12 
meses.

A receita nominal do 
varejo teve altas de 3,9% 
na comparação com ju-
lho deste ano, de 10,1% 
na comparação com 
agosto de 2019, de 2,4% 
no acumulado do ano e 
de 3,4% no acumulado 
de 12 meses. Já a recei-
ta do varejo ampliado 
teve altas de 5,2% se 
comparado com o mês 
anterior, de 7,7% em 
relação a agosto do ano 
passado e de 1% em 12 
meses. Mas teve queda 
de 1,8% no acumulado 
do ano.

Da redação

A feira ‘Mulheres que 
Inspiram’ estará no Sho-
pping 3 Américas no pró-
ximo dia 15 de outubro. O 
evento foi criado e desen-
volvido por 11 mulheres 
que durante a pandemia 
do novo coronavírus tive-
ram que se reinventar e se 
viram como empreende-
doras. 

O evento irá contar 
com uma representante 
de cada nicho, de modo 
que a população possa 
também ter acesso à pro-
dutos de qualidade, pro-
duzidos de maneira arte-
sanal e com preço justo.

“O evento pretende 
mostrar a importância da 

reinvenção frente ao que 
estamos vivendo, de for-
ma a motivar possíveis 
reencontros e também 
impulsionar a economia 
local. Exatamente por 
isso, apoiamos a iniciati-
va”, afirma a presidente 
da Associação dos Lojistas 
do Shopping 3 Américas, 
Acilene Clini.

A feira ‘Mulheres 
que inspiram’ estará lo-
calizada na Cúpula do 
Shopping 3 Américas e 
funcionará no mesmo 
horário do mall: das 11h 
às 22h. Vale lembrar que 
todas as medidas relacio-
nadas à biossegurança 
serão cumpridas, respei-
tando o distanciamento 
necessário.

MULHERES QUE INSPIRAM

‘Empreendedoras da
Pandemia’ se reúnem

CONFIRA A LISTA DE EMPREENDEDORAS:

1- Doce Aroma Capuccino - Nara
2- Enrolado Crochê Moderno - Lena
3- Torquato Confeitaria - Amanda
4- Gf Personalizações- Glaucia
5- BEE SWEET- Raysa e Kelly
6- BEE HUNGRY - Ivanir e Simoni
7- Grazi Melo Artes Plásticas e Cestas Personalizadas
  - Grazielle
8- Delícias da Mih Doces Gourmets - Emilly Nakano
9- Marilia Store - Marilia

10 - Mile Design - Milena Vila
11 - FT design - Fran

Fernando Frazão/Agência Brasil

Faturamento do comércio cresceu 3,4% de julho para agosto e atingiu maior patamar em 20 anos

0800 033 0393
65 9 9917-9276
0800 033 0393
65 9 9917-9276
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Após iniciar o ano com previsão de déficit, governo revela folga de R$ 3,6 bilhões no caixa estadual, com recorde na arrecadação

Gabriel Soares

O ano que começou 
com previsão de déficit 
de R$ 570 milhões no or-
çamento do governo do 
Estado acabou sofrendo 
uma reviravolta. Apesar 
da pandemia, os núme-
ros apresentados pelo 
secretário de Fazenda 
Rogério Gallo apontam 
para um superávit de R$ 
3,6 bilhões nas contas do 
Estado até o segundo qua-
drimestre deste ano, en-
cerrado em agosto. Os da-
dos foram apresentados à 
Assembleia Legislativa em 
audiência pública para de-
bater as metas fiscais do 
2º quadrimestre de 2020.

Conforme os dados 
apresentados pelo gover-
no, a receita total no 2º 

quadrimestre deste ano 
foi de R$ 15 bilhões, en-
quanto a despesa total li-
quidada ficou em R$ 11,4 
bilhões. O resultado disso 
é um superávit (saldo po-
sitivo) de R$ 3,6 bilhões.

Gallo atribuiu esse re-
sultado a três fatores: o 
auxílio de R$ 1,3 bilhão, 
enviado pelo governo fe-
deral para ajudar a supe-
rar a crise do coronavírus; 
o auxílio emergencial de 
R$ 600, que injetou cerca 
de R$ 3 bilhões na econo-
mia estadual, aumentando 
a arrecadação de ICMS; e 
o desempenho do Fethab 
devido ao crescimento nas 
exportações de soja, milho, 
algodão e carne bovina.

“Temos hoje um estado 
com as receitas estrutu-
rais em equilíbrio fiscal e, 
a partir do ano que vem, 
poderemos aumentar os 
investimentos, como já 
estamos fazendo. Vamos 
investir mais em educa-
ção, saúde, infraestrutura, 
gerar empregos e valor, 
o que resultará em renda 
para a população”, afir-
mou Gallo. 

Com relação aos gas-
tos, Gallo destacou que o 

VOLTA POR CIMA

Estado deixa crise no retrovisor
Gilberto Leite/Arquivo

Após iniciar o ano com previsão de déficit, Gallo revela superávit de R$ 3,6 bi 
nas contas estaduais

custo com pessoal no Po-
der Executivo aumentou 
5% porque houve a ante-
cipação de parte do 13º 
salário, mas que nominal-
mente a variação foi de 
1,95%, o que é considera-
do crescimento vegetativo 
da folha salarial, já que es-
tão sendo respeitados os 
pagamentos das progres-
sões dos servidores.

Durante a apresenta-
ção, Gallo também revelou 
que todos os Poderes estão 
abaixo do que determina 
a Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LRF) com relação 
aos gastos com pessoal. 
Com este cenário, desta-
cou o secretário, é possível 
garantir o pagamento da 
Revisão Geral Anual (RGA) 
aos servidores públicos.

Para o secretário, o se-
gundo quadrimestre foi 
um ‘divisor de águas’ para 
o governo do Estado. Con-
tudo, ele defendeu que o 
governo federal mantenha 
algum programa de trans-
ferência de renda para aju-
dar os trabalhadores até 
que a economia do país 
consiga se estabilizar.

Sobre as perspectivas 
para o futuro, Gallo lem-

brou que o orçamento 
do próximo ano prevê 
investimento recorde, de 
R$ 2,2 bilhões, com prio-
ridade para infraestru-
tura, saúde e segurança 
pública.

“Essa proposta de lei 
orçamentária que enca-
minhamos à Assembleia 
é uma LOA histórica. Nela 
está previsto um volume 
de investimento que é o 
maior nessa série histó-

rica dos últimos 10 anos, 
com valor de R$ 2,2 bi-
lhões para serem investi-
dos no ano de 2021, nos 
vários setores da admi-
nistração estadual”, con-
cluiu.

Rafael Machado

O presidente da As-
sembleia Legislativa, 
Eduardo Botelho (DEM), 
revelou nesta quinta-feira 
(8) que foi o responsável 
pelo convite à vice-presi-
dente do MDB em Mato 
Grosso, deputada Janaína 
Riva (MDB), para apoiar 
seu candidato à Prefeitura 
de Cuiabá, o ex-prefeito 
e apresentador Roberto 
França (Patriota). O con-
vite foi feito após a eme-
debista dizer que não iria 
apoiar seu correligionário 
e candidato à reeleição 
Emanuel Pinheiro (MDB).

Em conversa com a im-
prensa, Botelho comentou 
que Janaína o chamou 
para conversar anuncian-

do que não estaria no pa-
lanque do prefeito devido 
a ‘promessas não cumpri-
das’.

“Ela me chamou e dis-
se que não iria apoiar o 
prefeito Emanuel Pinhei-
ro por conta de muitas 
promessas não cumpri-
das e eu, evidentemente, 
pedi pra ela vir conosco, 
no nosso candidato, e ela 
veio. Nada mais do que 
isso. A conversa foi bem 
simples e foi isso aí”, disse 
o democrata.

Janaína ainda não se 
manifestou publicamente, 
pois está em período de 
amamentação. No entan-
to, a assessoria da deputa-
da confirmou a escolha de 
retirar o apoio à reeleição 
de Pinheiro.

A assessoria do candi-
dato disse que, até a noi-
te desta quarta, Emanuel 
não tinha informações 
oficiais acerca da deci-
são, mas destacou que 
mantém uma relação de 
respeito com Janaína. Em 
entrevista ao site Hiper 
Notícias, Pinheiro disse 
que vai conversar com a 
deputada e acredita que a 
situação seja ‘um mal-en-
tendido’. Ele lembrou que 
Janaína é vice-presidente 
de seu partido e que ela 
sempre se mostrou entu-
siasta de seu trabalho.

O deputado estadual Dr. 
João disse que o assunto 
ainda será tema de reunião 
entre os deputados esta-
duais do MDB (Dr. João, 
Romoaldo Júnior, Thiago 

RACHA NO MDB

Botelho diz que levou Janaína a apoiar França
Silva e Janaína Riva) com 
o deputado federal Carlos 
Bezerra, cacique do parti-
do, para uma decisão co-
legiada. Ele ressaltou que, 
até o momento, todos os 
deputados do MDB apoiam 
o projeto de reeleição de 
Emanuel Pinheiro.

O candidato Roberto 
França negou ter partici-
pado de qualquer reunião, 
mas recebeu com alegria 
a notícia de que receberá 
o apoio de Janaína Riva, 
única deputada mulher 
da Assembleia Legislativa. 
Ele ressaltou que não tem 
buscado converter apoia-
dores de seu adversário 
Emanuel Pinheiro em seu 
favor e afirmou que se de-
dica a construir sua cam-
panha.

Rafael Machado

O Ministério Público 
Eleitoral (MPE) pediu a 
impugnação do registro 
de candidaturas de todos 
os candidatos que concor-
rem ao cargo de prefeito 
do município de Jaciara (a 
143 km de Cuiabá) devido 
à ausência de documen-
tos essenciais para que os 
registros de candidaturas 
fossem aprovados.

Contra a coligação “Ja-
ciara no caminho certo”, 
encabeçada pelo prefeito 
Abduljabar Mohammad 
(PSDB), o MPE pede a im-
pugnação após observar 
que o partido Progressista 
(PP) se encontra como in-
tegrante, simultaneamen-
te, em duas coligações: da 
chapa de Abduljabar e da 
coligação “Para o Bem de 
Jaciara” que é encabeçada 
por Andréia Wagner (PSB).

O órgão destaca que 
no Demonstrativo de Re-

gularidade dos Atos Par-
tidários (DRAP), a coliga-
ção “Jaciara no caminho 
certo” “não conta como a 
escolhida, por convenção, 
pelo PP”.

O MPE pede que seja 
determinado que a coli-
gação se manifeste, sob 
pena de indeferimento 
do pedido do registro do 
DRAP. 

Contra a candidata 
Andréia Wagner, o órgão 
destaca que ao consultar 
o sistema divulgacand, 
da Justiça Eleitoral, não 
encontrou na declaração 
de bens uma empresa na 
qual ela é sócia.

“Ocorre que, em bre-
ve consulta aos sistemas 
de pesquisa, foi possível 
constatar que seu CPF 
está vinculado ao CNPJ 
da referida empresa [...], 
pessoa jurídica ativa. Por-
tanto, a declaração de 
bens acostada aos autos 
é inservível para a Justi-

FALTA DE DOCUMENTOS

MP tenta barrar todos os
‘prefeitáveis’ de Jaciara

ça Eleitoral”, diz trecho da 
ação.

O MPE também obser-
vou a falta de documenta-
ção no registro feito pela 
candidata a vice da cha-
pa de Andréia, Maria Zila 
Bruschetta (PSB). O órgão 
constatou a ausência da 
certidão de 2° grau do 
Tribunal Regional Fede-
ral (TRF) e cópia da ata de 
convenção.

Contra o candidato 
Claudio Ximenes Lopes, 
da chapa “Jaciara humani-
zada”, o MPE também ve-
rificou a ausência da certi-
dão da Justiça Federal de 
1º grau e cópia da ata da 
convenção.

Em todas as ações, a 
promotora eleitoral Lucia-
na Fernandes de Freitas 
pediu para que os candi-
datos fossem notificados 
para regularizar a situa-
ção ou apresentar defesa 
no prazo de três dias à jus-
tiça Eleitoral.

Rafael Machado

O governador Mauro 
Mendes (DEM) disse que 
é inconstitucional a pro-
posta que tramita na As-
sembleia Legislativa que 
isenta os servidores apo-
sentados e pensionistas 
que recebem até o teto do 
INSS do desconto previ-
denciário de 14%. Ao ser 
questionado sobre o tema 
nesta quinta-feira (8), o 
governador explicou que 
a Constituição Federal diz 
que projetos de natureza 
tributária, que afetam a 
receita e despesa do Es-
tado, só podem nascer do 
Poder Executivo.

“A primeira lei que 
deve ser respeitada é a da 
Constituição Federal. E a 
Constituição Federal diz 
claramente, objetivamen-
te, sem nenhuma dúvida, 
que projeto de natureza 
tributária, que normatiza 
o serviço público, que afe-
ta receitas e despesas, só 

pode nascer do Executivo. 
Então, eles ficam jogando 
pra galera, fazendo esses 
projetos. Isso é inconstitu-
cional”, ressaltou o gover-
nador.

Os deputados da base 
tentam articular com o 
governador ampliar a 
isenção da nova alíquota 
previdenciária aos servi-
dores inativos, com receio 
de uma derrota. Em se-
tembro, durante a primei-
ra votação, 13 parlamen-
tares, inclusive da base, 
votaram favoráveis ao 
projeto apresentado pelo 
deputado de oposição Lú-
dio Cabral (PT).

A proposta do petista 
isenta os servidores ina-
tivos que recebem menos 
do teto do INSS, de R$ 6,1 
mil, da alíquota previden-
ciária de 14%.

No entanto, lideranças 
partidárias apresentaram 
um substitutivo integral 
à proposta nesta semana 
que visa a garantir a efe-

PREVIDÊNCIA DOS INATIVOS

Mauro diz que isenção é
‘jogada para a plateia’

tividade da Lei Comple-
mentar n° 645, a primeira 
etapa da reforma da pre-
vidência estadual, elevan-
do o desconto previdenci-
ário em 3%.

O líder do governo na 
Assembleia, Dilmar Dal 
Bosco (DEM), disse que de-
putados da base querem 
conversar com o governa-
dor para discutir qual al-
ternativa pode ser adotada 
aos inativos, principalmen-
te aos professores aposen-
tados. Os parlamentares 
buscam apresentar aos 
demais colegas uma pro-
posta mais “flexível”.

Na última semana, o 
governador pediu aos de-
putados que refletissem 
sobre a proposta e que de-
cisões pessoais podem fa-
zer com que o Estado so-
fra novamente problemas 
financeiros, além de dizer 
que a aprovação da maté-
ria em primeiro turno foi 
“descuido e equívoco” dos 
parlamentares.

Gilberto Leite/Arquivo

Botelho diz que foi procurado por Janaína e a 
convenceu a apoiar Roberto França
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O inquérito apurou o envolvimento de quatro empresas suspeitas de venda casada de peças para manutenção de respiradores pulmonares

  Da redação 

A Polícia Civil de Mato 
Grosso, por meio da De-
legacia Especializada de 
Defesa do Consumidor 
(Decon), concluiu nesta 
quarta-feira (7) inquéri-
to policial que investigou 
representantes legais de 
quatro empresas que são 
suspeitos de tentar prati-
car venda casada de pe-
ças e da manutenção de 
respiradores pulmonares 
durante a pandemia de 
coronavírus (covid-19).

A investigação teve 
início após a Polícia Ci-
vil tomar conhecimento 
de que o Senai de Mato 
Grosso estava encon-
trando dificuldades para 
adquirir peças para fazer 
o conserto de 87 respi-
radores pulmonares que 
estavam parados por 
falta de manutenção em 
hospitais públicos de di-
versos municípios do es-
tado. 

O projeto do Senai 
ocorreu em nível nacio-
nal e em Mato Grosso 
foi firmado um convênio 
com o Tribunal de Contas 
do Estado, no valor de R$ 
500 mil, para a compra 
de peças de manutenção 
dos aparelhos de ventila-
ção mecânica da rede pú-
blica de saúde, cabendo 
ao Senai realizar os repa-
ros de forma gratuita.

Contudo, os represen-
tantes legais de quatro 

DURANTE PANDEMIA

Polícia Civil conclui investigação
Maros Vergueiro/Secom-MT

Empresas se negaram a vender ou dificultaram de alguma forma a compra das 
peças avulsas para manutenção

empresas localizadas 
em Mato Grosso, San-
ta Catarina, Goiás e 
São Paulo negaram-se 
a vender ou dificulta-
ram de alguma forma 
a compra das peças 
avulsas para a manu-
tenção dos aparelhos, 
enquanto ofereciam a 
venda casada das pe-
ças com a manuten-
ção dos aparelhos.

Ao todo, a Polícia 
Civil ouviu sete pes-
soas em três estados 
e concluiu o inquéri-
to policial, com dois 
volumes e 356 pági-
nas de documentos 
colhidos, em aproxi-
madamente 40 dias. 
O procedimento in-
vestigatório foi reme-
tido ao Poder Judici-
ário e ao Ministério 
Público para a ado-
ção das providências 
cabíveis. 

JORNAL ESTADÃO MATO GROSSO
CUIABÁ, SEXTA-FEIRA, 9 DE OUTUBRO DE 2020

Gilberto Leite/ Ilustração

Testemunhas relataram que os jovens estavam na praça quando foram 
surpreendidos pelos assassinos

Jefferson Oliveira

Quatro jovens foram 
vítimas de uma barbari-
dade na noite de quarta-
-feira (7) quando estavam 
na Praça Albertina, locali-
zada na região central de 
Pedra Preta (244 km de 
Cuiabá). Todos eles foram 
assassinados com tiros na 
cabeça.

De acordo com as in-
formações locais, a PM 
foi acionada por volta 
das 23h30 e informada 
sobre quatro pessoas ba-
leadas na praça. Quando 

os militares chegaram ao 
local encontraram Igor 
Santos Pereira, 22, e Alex 
de Souza Santos, 21, mor-
tos.

Já Adriel Silveira de 
Souza, 25, e Jeovane Men-
donça de Santana Nunes, 
24, foram encaminhados 
por testemunhas para o 
Hospital Regional de Ron-
donópolis, porém, acaba-
ram não resistindo aos fe-
rimentos e morreram na 
unidade de saúde.

As testemunhas rela-
taram que os jovens esta-
vam na praça quando fo-

CHACINA

Jovens são executados com 
tiros na cabeça em praça

ram surpreendidos pelos 
assassinos que, até o mo-
mento, não foram identi-
ficados. A Perícia Oficial 
de Identificação Técnica 
(Politec) esteve no local 
do crime para realizar a 
dinâmica do homicídio 
e colher as primeiras in-
formações para o laudo 
pericial, que irão auxiliar 
a Polícia Civil nas investi-
gações.

Os suspeitos, segundo 
a polícia, já possuíam an-
tecedentes criminais, mas 
a motivação do crime ain-
da é desconhecida.

Jefferson Oliveira

Um homem que não 
teve a identidade revelada 
foi preso na madrugada 
desta quinta-feira (8), após 
furtar diversos produtos 
de uma das lojas de doces 
Magrello, em Cuiabá.

De acordo com a PM, a 
equipe foi acionada pela 
empresa de vigilância do 
local. Quando a equipe 
chegou ao endereço, o 
vigilante mostrou que o 
sistema de segurança da 
loja havia sido destruído 

e produtos eletrônicos, 
mercadorias e uma van 
branca tinham sido leva-
dos do local.

Rapidamente os poli-
ciais militares realizaram 
rondas na região e conse-
guiram localizar a van que 
havia sido roubada. Os 
policiais ordenaram que 
o suspeito parasse o veí-
culo, porém este empre-
endeu fuga pela Avenida 
Miguel Sutil.

Os policiais continua-
ram perseguindo o sus-
peito e acabaram dando 

EM FLAGRANTE

Homem é preso minutos após
furtar loja de doces finos

um tiro no pneu da van, 
para que ele parasse o au-
tomóvel. Ao ser detido e 
encaminhado à delegacia, 
o proprietário da loja o re-
conheceu como sendo seu 
ex-funcionário.

Perguntado sobre os 
produtos furtados, o sus-
peito não informou o que 
teria feito com eles, e rela-
tou apenas que quebrou a 
TV furtada. A van foi en-
tregue ao proprietário da 
doceria. O suspeito per-
maneceu detido e segue à 
disposição da justiça.

Jefferson Oliveira

A Polícia Militar foi 
acionada na madruga-
da desta quinta-feira (8), 
para comparecer em um 
motel localizado no bair-
ro Jardim Potiguar, região 
conhecida como Zero Km 
e ponto de prostituição 
em Várzea Grande, onde 
cinco pessoas teriam usa-
do uma suíte e saído sem 
pagar.

Segundo o boletim de 
ocorrência, uma funcioná-
ria do Motel Horizonte re-
latou que quatro homens 
e uma mulher entraram 

em uma suíte, consumi-
ram toda a bebida do 
quarto e, na hora de sair, 
o condutor do automóvel 
sacou uma arma e passou 
a ameaçar os funcionários 
para abrirem o portão, 
caso contrário iria “meter 
o louco”, no local.

Os policiais realizaram 
rondas na região e as víti-
mas reconheceram o sus-
peito que estava na Boate 
Star Night. O homem, que 
não teve a identidade re-
velada, foi apontado como 
o suspeito que estava com 
a arma na mão no mo-
mento da ameaça.

NO ZERO KM

Participantes de suruba 
não pagam conta de motel

Ao tentar revistar o 
suspeito, este disse que 
não iria ser abordado par-
tindo para cima da equipe 
policial, sendo necessário 
fazer uso de força mode-
rada e técnicas de imo-
bilização para detê-lo. O 
homem estava com um 
simulacro de pistola na 
cintura.

No deslocamento para 
a delegacia, o suspeito foi 
se debatendo dentro da 
viatura o que acabou oca-
sionando uma escoriação 
em sua testa. Os demais 
envolvidos na “suruba” 
não foram localizados.

 Da redação  

O Dia das Crianças, comemorado 
em 12 de outubro, é uma das prin-
cipais datas comerciais do ano. Mui-
tas pessoas irão às compras, mesmo 
com a recomendação de se manter 
o isolamento social e sair de casa o 
mínimo possível para evitar a propa-
gação do coronavírus (covid-19). É 
preciso, então, planejar o gasto que 
irá garantir a diversão, para que não 
comprometa o orçamento. 

DIA DAS CRIANÇAS

Procon-MT dá dicas para economizar no presente
CONFIRA AS DICAS DO PROCON:  - 

Promoções: Certifique-se de que a peça 
de fato está em valor promocional ou se a 
loja está apenas se aproveitando disso para 
atrair a atenção do consumidor. 

- Planeje seu gasto: Analise seus gastos 
e estabeleça previamente um valor máximo 
para essa despesa. Com esse valor em men-
te, decida que presente/brinquedo comprar.  

- Certificação de qualidade: Confira o 
selo do Inmetro, pois é a garantia de que 
o produto foi testado e é adequado para a 
faixa etária desejada. 

- Crianças pequenas e bebês: Redobre 
a atenção ao comprar brinquedos para 
crianças muito novas e bebês e observe 
atentamente a classificação indicativa do 
brinquedo. 

- Produtos falsos: Opte por comprar 
no comércio formal, que garante a pro-
cedência do produto e que todas as in-
formações prestadas na embalagem são 
verdadeiras. 

- Nota fiscal: Exija sempre todos os com-
provantes de compra. A nota fiscal garante 
ao consumidor o direito de exercer o prazo 

de garantia para reclamar de defeitos na fa-
bricação. 

- Trocas: Lojistas não são obrigados a 
efetuar trocas motivadas por gosto pessoal, 
mas somente em casos de vício de qualida-
de (defeito). Caso precise do benefício da 
troca, é importante se informar sobre a pos-
sibilidade no momento da compra. 

- Não deixe para a última hora: Faça suas 
compras o quanto antes, pois pode não en-
contrar o item que deseja comprar. Além 
disso, é comum que os preços subam nos 
dias que antecedem a data.
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TRABALHO INFANTIL, NÃO!
Para marcar o Dia das Crianças (12), o Ministério Público do Trabalho lançou nova campanha que 

reforça: viver a infância plenamente não é um privilégio, mas, sim, um direito. Com histórias verídicas 
de vítimas que guardam sequelas de acidentes ocorridos enquanto trabalhavam na infância e na 

adolescência, o objetivo da campanha é alertar para as graves consequências do trabalho infantil. 
Nos últimos 12 anos o trabalho infantil provocou 46.507 acidentes de trabalho, segundo dados do 

Ministério da Saúde. Entre 2007 e 2019, dos mais de 46 mil acidentes notifi cados, 27.924 foram 
acidentes considerados graves, sendo 279 fatais.

VALDOMIRO ARRUDA
COLABORADOR:  YASSER FARES

ucesso: O res-
taurante  Bo i 

Grill é uma das me-
lhores opções para 
almoço e jantar na 
capital, com espaço 
totalmente climatiza-
do e parque de diver-
são para a criançada. 
Os sócios Luciano e 
Giuliano Salina Belo e 
Fernando Nonato são 
destaques em maté-
ria de atendimento 
e qualidade nos ser-
viços. Saborear as 
carnes do Boi Grill é 
tudo de bom.

# Novidade:  Aca-
ba de abrir as portas 
o novo restaurante 
cuiabano Baronês, 
na Getúlio. Os só-
cios Elson Ramos e 
Gian Castrilon, nesse 
primeiro momento, 
apresentam o res-
taurante à sociedade 
cuiabana. A partir de 
março de 2021 será 
implantado espaço 
para baladas da me-
lhor qualidade, na es-
quina mais charmosa 
da cidade.

#Novidade II: Está 
chegando, no Várzea 
Grande Shopping, o 
primeiro quiosque de 
perfumes da Fator 5. 
A inauguração está 
prevista para no-
vembro, sob a tutela 
do promoter Márcio 
Freitas.

#Novidade III: Os 
empresários Klinguer 
Resende e Mariete 
Ramos inaugura-
ram, em Lucas do 
Rio Verde, nova loja 
da Empadas Brasil 
que contará com todo 
fornecimento e logís-
tica do empresário 
Rodrigo Cintra, da 
Empadas Brasil Cuia-
bá. Aos empreen-
dedores, desejamos 
sucesso. 

#Dia do Prefei-
to: A primeira-da-
ma Márcia Pinheiro, 
ao lado do prefeito 
Emanuel Pinheiro, 
comemorando, pelo 
quarto ano, o Dia 
do Prefeito, no co-
mando da Prefeitura 
de Cuiabá. Márcia 
sempre apoiando seu 
marido Emanuel, que 
tem demonstrado 
sua paixão por servir 
ao seu povo e à sua 
cidade. Parabéns ao 
prefeito e a todos os 
demais prefeitos de 
Cuiabá.

#Festa: Warner 
Wi l l o n ,  co lu n i s -
ta deste jornal, já 
na organização da 
sua tradicional fes-
ta Cubanacuya que 
este ano, por conta 
da pandemia, será 
com público mais re-
duzido, obedecendo 
às normas da OMS 
– Organização Mun-
dial da Saúde. A ga-
rantia, contudo, é de 
ter o mesmo brilho e 
glamour de edições 
passadas. Warner é 
um fofo!

TI TI TI
S

A prefeita 
Lucimar 
Campos, 
na semana 
do Dia do 
Prefeito, 
vem se 
consolidando 
como uma 
das melhores 
gestoras 
do Estado. 
Ela está 
encerrando 
um mandato 
exemplar

O cerimonialista e amigo deste colunista, Luciano 
Correa, grande aniversariante do próximo domingo, 11

O prefeito Emanuel Pinheiro, ao lado da primeira-
dama Márcia Pinheiro. Eles comemoram, pelo 

quarto ano, o Dia do Prefeito

Festejaram Bodas de Pinho, no último dia 7, o casal 
presidente do Tribunal de Contas, médico Guilherme 

Maluf e a sua esposa, Dra. Teresa Maluf

O DJ Daio Ruan realiza a segunda sunset 
Daio House Friends neste dia 11, domingo, 

no badalado Espaço Na Casa

DJ Charles Pitter e a famosa Drag Queen Elza Brasil 
editam festa Splash – Pool Party, domingo, 

dia 11, no Espaço For Man

Dia das Crianças
Para marcar o Dia das 

Crianças, a Ceja, com o 
apoio de duas ‘madrinhas’ 
provedoras, levou brin-
quedos, roupas e um mo-
mento de pura diversão 
para os menores. Os pre-
sentes foram comprados 
por meio de doação feita 
pela madrinha provedora 
Elaine Pelicano Emboa-
va e por outra madrinha 
provedora que preferiu 
não se identi� car. Os in-
teressados em auxiliar as 
unidades de acolhimento 
podem entrar em conta-
to com a Ceja pelo (65) 
3617-3121. Atualmente, 
420 crianças e adolescen-
tes encontram-se acolhi-
dos no Estado, sendo 65 
disponíveis para adoção. 
São 82 instituições de 
acolhimento e 743 pre-
tendentes habilitados à 
adoção. Em Cuiabá, são 
67 menores em seis casas-
-lares e, em VG, 18 aco-
lhidos em quatro casas no 
projeto Vida Nova.

Plaenge 
lança o Vox

Uma junção elegante 
entre o clássico e o con-
temporâneo foi a propos-
ta do mais novo empre-
endimento da Plaenge. 
Localizado no bairro Jar-
dim Aclimação, o Vox 
estará próximo dos prin-
cipais centros comerciais 
e do Centro Político Ad-
ministrativo, o que traz 
praticidade para o dia a 
dia por estar perto de su-
permercados, shopping, 
padarias, conveniências 
e três parques da capital. 
Os apartamentos do Vox 
contam com uma ampla 
estrutura de 132 metros 
quadrados, com opção de 
duas ou três suítes, lavabo 
e ilha gourmet. A torre 
única terá 25 andares e 
4 apartamentos por an-
dar. O empreendimento 
terá ainda uma completa 
área de lazer com espaço 
coworking, sport lounge, 
salão de jogos, pet place, 
� tness center, brinque-
doteca, espaço grill com 
churrasqueira privati-
va, quadra poliesportiva 
coberta, salão de festas, 
bicicletário, piscina com 
prainha, playground e 
quadra de squash.
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EDITAIS  -  ATAS  -  BALANÇOS

SINDICATO NACIONAL DOS SERVIDORES FEDERAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA, PROFISSIONAL E 
TECNOLÓGICA SINASEFE – SEÇÃO SINDICAL MATO GROSSO

REGULAMENTO ELEITORAL (COMPLEMENTAR)
PROCESSO DE ELEIÇÃO SUPLEMENTAR PARA CONSELHO FISCAL – BIÊNIO 2019/2021

A Comissão Eleitoral eleita e empossada na Assembleia Geral SINASEFE – Seção Sindical Mato Grosso, 
realizada no dia 24 de setembro de 2020, via Google Meet (Edital de Convocação n.º 29/2020), de acordo com os 
incisos I, II e III e § 3º art. 35 do Regimento Interno da Seção Sindical Mato Grosso de 13/08/2016 (Registrado sob 
o n.º 28823 no 1º Serviço Notarial de Cuiabá, datado de 09/05/2017) e conforme deliberado na Assembleia Geral 
do dia 24/09/2020 (Edital de Convocação n.º 29/2020), RESOLVE deliberar, publicar e fixar o REGULAMENTO 
ELEITORAL (COMPLEMENTAR) para o processo de escolha de membros substitutos do Conselho Fiscal, para a 
gestão do Biênio 2019/2021.

DA COMPOSIÇÃO DOS CARGOS ELETIVOS, MANDATO E CRONOGRAMA ELEITORAL
Art. 1 - O Conselho Fiscal do SINASEFE – Seção Sindical Mato Grosso será composto de 03(três) membros 
titulares e 02 (dois) suplentes, conforme estabelece o art. 23 do Regimento Interno.
Art. 2 - O mandato do Conselho Fiscal do SINASEFE – Seção Sindical Mato Grosso será o correspondente ao 
período da Diretoria Executiva do biênio 2019/2021, se encerrando em 13/04/2021.
Parágrafo único - Os membros do Conselho Fiscal eleitos terão o encargo de analisar as contas da Diretoria 
Executiva desde 13/04/2019, independentemente da data de sua posse.
Art. 3 - As eleições para os pleitos de que tratam este regulamento eleitoral obedecerão ao calendário estipulado 
no ANEXO 01.

DOS CANDIDATOS
Art. 4 - São inelegíveis para qualquer cargo do SINASEFE – Seção Sindical Mato Grosso, conforme estabelecem 
os artigos 43 (inciso II), 62 e 63 do Regimento Interno:
I – os que comprovadamente lesaram o patrimônio de qualquer entidade sindical;
II – os que tenham sido destituídos e cargos administrativo ou de representação sindical;
III – os que tiverem sido condenados por crime doloso ou culposo, enquanto persistirem os efeitos da pena;
IV – os que não tiverem definitivamente aprovadas suas contas, quando em exercício, em qualquer cargo do 
SINASEFE – Seção Sindical Mato Grosso;
V – os ocupantes do Cargos de Direção (CD) no IFMT;
VI – os ocupantes de Funções Gratificadas (FG), salvo os que forem eleitos pela comunidade e aprovados em 
Assembleia Geral ou na Cerimônia de posse da Diretoria Executiva;
VII – os sindicalizados que não estão quites com suas obrigações estatutárias e regimentais. 
§ 1º - É vedada a candidatura em mais de uma instância organizativa da Seção Sindical de Mato Grosso, sob 
pena de ser indeferida a candidatura. 
§ 2º - É vedada a participação de qualquer membro da Comissão Eleitoral em qualquer cargo eletivo da Diretoria 
Executiva ou Conselho Fiscal, mesmo que seja suplente.
§ 3º - Os sindicalizados que possuírem Função Gratificada (FG) poderão se candidatar, porém a sua posse ficará 
condicionada a deliberação da sua participação na Assembleia de Cerimônia da Posse.

DAS INSCRIÇÕES AOS CARGOS ELETIVOS DO CONSELHO FISCAL
Art. 5 - As inscrições dos cargos eletivos do Conselho Fiscal serão recebidas e realizadas por meio eletrônico, 
com os formulários de inscrições devidamente preenchidos e assinados, conforme Art. 8º deste Regulamento, 
para candidatura do Conselho Fiscal (ANEXO 01), através do endereço de email:
eleitoral.sinasefemt1@gmail.com.
Art. 6 - As inscrições dos candidatos ao Conselho Fiscal do SINASEFE – Seção Sindical Mato Grosso dar-se-ão 
mediante apresentação de requerimento de candidatura escrita, a ser enviada para o e-mail: 
eleitoral.sinasefemt1@gmail.com, conforme modelo constante no ANEXO 02, no prazo estipulado no ANEXO 01
deste regulamento.
§ 1º – O candidato inscrito receberá da Comissão Eleitoral um comprovante de candidatura, por e-mail.
§ 2º - Verificando-se irregularidade na documentação de inscrição apresentada, a Comissão Eleitoral notificará o 
interessado para que promova correção em até 48 horas, sob pena do registro da candidatura não ser efetivada.
Art. 7 – O formulário para inscrição de todos os cargos eletivos poderá ser obtido na sede administrativa da Seção 
Sindical Mato Grosso (localizado na Rua Marechal Floriano Peixoto, n.º 97, Centro, CEP 78.0005-201, Cuiabá-MT) 
ou acessado por meio da página do SINASEFE-MT (www.sinasefemt.org.br).
Art. 8 – As candidaturas, o prazo para impugnação das candidaturas e a homologação e resultado das 
impugnações das candidaturas serão divulgadas nas datas descritas no ANEXO 1, sendo que o nome do 
candidato obedecerá à ordem cronológica de inscrição e definirá sua posição na cédula de votação.
Parágrafo único – As referidas divulgações serão realizadas por meio dos endereços eletrônicos cadastrados dos 
sindicalizados, nos murais desta Seção Sindical, bem como no site do sindicato (www.sinasefemt.org.br), 
promovidas pela Comissão Eleitoral. 

DOS ELEITORES
Art. 9 – São eleitores todos os sindicalizados quites com as suas obrigações estatutárias e regimentais, conforme 
estabelece o Inciso II do art. 43, combinado com o § 3º art. 35, ambos do Regimento Interno do SINASEFE –
Seção Sindical Mato Grosso.

DA CAMPANHA ELEITORAL
Art. 10 – A campanha eleitoral será no período previsto no ANEXO 01.
Art. 11 – Fica expressamente proibido aos candidatos, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste 
Regulamento, o seguinte:
I – Pichações ou outros danos as instalações dos prédios que compreendam a estrutura do IFMT ou da sede do 
SINASEFE/MT;
II – Utilização de material de consumo e permanente do IFMT ou do SINASEFE-MT para fins de campanha 
eleitoral;
III– Afrontar ou deliberadamente criar embaraço para as atividades da Comissão Eleitoral ou do processo eleitoral, 
ao invés de solicitar o registro de seus pedidos ou de protocolar formalmente seus requerimentos;
IV – Realizar campanha eleitoral fora do período estipulado expressamente neste Regulamento Eleitoral, exceto 
no caso de disposição diversa estabelecida pela Comissão Eleitoral, garantindo sempre a isonomia entre os 
candidatos;
V – Promover ou estimular acesso nas dependências do local de votação/eleição de pessoas que não sejam 
sindicalizadas ao SINASEFE – Seção Sindical Mato Grosso ou não estejam autorizadas pela Comissão Eleitoral;
VI – Realizar, promover ou estimular qualquer ato que atente quanto ao normal andamento da eleição;
VI - É vedado aos candidatos ou a qualquer pessoa o fornecimento de transporte ou refeições aos eleitores. 
Sujeito às punições previstas neste regulamento;
VII - Não poderá ser realizado panfletagem fora do período de campanha.
§ 1º Qualquer dos sindicalizados que tiver notícias concretas de fatos que violem as normas deste Regulamento, 
podem requerer, por escrito, a impugnação das candidaturas, desde que façam prova de suas alegações, 
devendo apresentar a sua denúncia/impugnação pelo e-mail: eleitoral.sinasefemt1@gmail.com.
§ 2º - A impugnação, durante a campanha, não possui efeito suspensivo e seu resultado será divulgado após a 
manifestação/defesa da candidatura impugnada e antes da homologação final do resultado das eleições.
§ 3º - O candidato denunciado ou notificado terá o prazo máximo de até 24 horas para apresentar defesa, 
contados a partir da sua notificação, sob pena de ser considerado confesso.

DA VOTAÇÃO, DA ELEIÇÃO E DA APURAÇÃO
Art. 12 – A eleição ocorrerá por meio de votação a ser efetivada em Assembleias Geral Unificada a ser realizada 
em Plataforma Virtual informada pela comissão eleitoral vinculada ao SINASEFE - Seção Sindical de Mato 
Grosso.
§ 1º - A Diretoria Executiva da Seção Sindical de Mato Grosso deverá expedir e divulgar os Edital de Convocação 
da Assembleia Geral Unificada, nos termos do Regimento Interno, a serem realizadas em Plataforma Virtual 
devido contexto atual de pandemia, contendo pauta específica de eleição do Conselho Fiscal.
§ 2º - Na referida Assembleia Geral Unificada com pauta da eleição do Conselho Fiscal, deverá haver a realização 
da eleição e o registro em Ata dos votos computados na mesma.
§ 3º - Após a realização da Assembleia Geral Unificada será realizada a contagem pela Comissão Eleitoral de 
todos os votos constantes na própria Assembleia Geral Unificada, sendo divulgado o resultado da eleição do 
Conselho Fiscal no momento da votação com os participantes presentes, tendo a relação em ordem de 
classificação dos candidatos mais votados.
§ 4º -  Caso haja qualquer tipo de ocorrência relacionada a transmissão da votação, que inviabilize a normal 
realização da eleição virtual, a referida ocorrência deverá ser registrada em Ata, bem como deverá a Assembleia
Geral Unificada deliberar sobre a solução ao caso.
Art. 16 – A eleição do Conselho Fiscal será pelo voto direto, universal, sendo proibido o voto por procuração, 
observando o art. 40 do Regimento Interno.

DO RESULTADO DA ELEIÇÃO
Art.  17 – Após realizada a eleição, a divulgação será feita por meio dos endereços eletrônicos cadastrados dos 
sindicalizados, no site www.sinasefemt.org.br.
§ 1º - Caberá recurso do resultado da eleição até 03 dias úteis após a data de divulgação do Resultado da
Eleição, devendo ser encaminhado para o e-mail: eleitoral.sinasefemt1@gmail.com.
§ 2º - A publicação do resultado dos recursos e a homologação do resultado final da eleição ocorrerá em 
até 03 dias úteis após o término do prazo para o recurso previsto neste artigo.
§ 3º - De acordo com o que estabelece o artigo 24 do Regimento Interno, para o resultado da eleição será 
considerado o seguinte:
I – Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos na ordem dos candidatos mais votados na Eleição, e em caso 
de empate na votação, será escolhido o mais idoso; 
II – O Presidente do Conselho Fiscal será o candidato mais votado.

DA POSSE
Art. 18 – Os membros do Conselho Fiscal eleito do SINASEFE – Seção Sindical Mato Grosso tomarão posse em 
Assembleia Geral Extraordinária a ser convocada pela Diretoria Executiva, no prazo de até 05 dias úteis após a 
data de divulgação da homologação do resultado final da eleição, com pauta específica para essa finalidade,
com o início do exercício dos seus mandatos para data a ser deliberada pela respectiva Assembleia Geral em que 
ocorrerá a posse.
Parágrafo único – Os membros do Conselho Fiscal eleitos terão o encargo de analisar as contas da Diretoria 
Executiva desde 13/04/2019, independentemente da data de sua posse.

DA IMPUGNAÇÃO AOS TERMOS DO REGULAMENTO
Art. 19 – O presente Regulamento Eleitoral poder ser impugnado até as 23:59h do dia 19/10/2020, conforme 
estabelecido no cronograma do ANEXO 01, devendo ser encaminhado para o e-mail:
eleitoral.sinasefemt1@gmail.com.

DAS PENALIDADES
Art. 20 – Os casos de descumprimento deste Regulamento, implicará nas seguintes penalidades:
I – Advertência por escrito, em caso da primeira ocorrência de infração, devendo ser regularizada imediatamente 
após o recebimento da notificação de advertência;
II – Cassação do candidato, em caso de reincidência em ato infrator ou de não imediata regularização da infração 
(objeto da primeira advertência) ou no caso previsto no § 4º deste artigo.
§ 1º Será considerado como infração qualquer ato ou conduta não permitida ou contrária ao disposto neste 
Regulamento Eleitoral, que gere qualquer tipo de prejuízo a candidato ou aos trabalhos da Comissão Eleitoral, 
bem como atente contra o andamento normal do processo eleitoral.
§ 2º Em qualquer das situações aqui dispostas será garantido a ampla defesa e contraditório, cabendo a 
Comissão Eleitoral expedir decisão provisória e após a manifestação/defesa do infrator expedir a decisão 
definitiva.
§ 3º Para caracterização de reincidência não será necessário que a segunda infração seja da mesma natureza ou
situação que o primeiro, bastando que se trate de um ato ou conduta na forma descrita no parágrafo primeiro 
deste artigo.
§ 4º A Comissão Eleitoral poderá decidir, após garantida a ampla defesa e contraditório ao infrator, pela cassação 
do candidato, conforme a razoabilidade e proporcionalidade, diante da gravidade e prejuízo gerado pela conduta 
ou ato infrator, dispensando a necessidade de advertência prévia prevista no inciso I deste artigo.
§ 5º - O candidato denunciado ou notificado terá o prazo máximo de até 24 horas para apresentar defesa, 
contados a partir da sua notificação, sob pena de ser considerado confesso.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 21 – Depois de homologados os nomes dos sindicalizados candidatos do Conselho Fiscal, não poderá haver 
substituição de nomes.
Art. 22 – Os candidatos poderão encaminhar material de divulgação eletrônica para a Comissão Eleitoral, por 
meio do endereço eletrônico: eleitoral.sinasefemt1@gmail.com, no dia seguinte a divulgação dos candidatos 
homologados pela Comissão Eleitoral. A Comissão Eleitoral disponibilizará na página do sindicato 
(www.sinasefemt.org.br) e por e-mail os materiais recebidos por meio eletrônico.
Parágrafo único - No dia da votação, será vedada qualquer tipo de propaganda eleitoral ou pedido de voto, sob 
pena de cassação do candidato.
Art. 23 – Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral, sempre em consonância com o Regimento 
Interno da Seção Sindical e com a legislação vigente.
Art. 24 – Este Regimento entra em vigor na data de sua assinatura. 

Cuiabá-MT, 09 de outubro de 2020.
COMISSÃO ELEITORAL – SINASEFE SEÇÃO SINDICAL MATO GROSSO

Eleita e empossada na Assembleia Geral de 24/09/2020 
ANEXO 01

Processo Eleitoral do SINASEFE – Seção Sindical de Mato Grosso – Biênio 2019/2021 
CRONOGRAMA ELEITORAL

01 09/10/2020 Publicação do Edital e Regulamento Eleitoral

02 19/10/2020-– até às 23h59 Prazo final de impugnação do Edital de Eleição – Regulamento 
Eleitoral

03 20/10/2020 Publicação do resultado das impugnações
04 20/10/2020 Nova publicação do Edital e Regulamento Eleitoral – Versão Final
05 20/10/2020 a 25/10/2020 Inscrição dos candidatos ao Conselho Fiscal
06 26/10/2020 Divulgação das inscrições dos candidatos
07 29/10/2020 até 15:00hrs Prazo final de impugnação de candidatos
08 30/10/2020 Resultado da impugnação e homologação das candidaturas
09 31/10/2020 à 06/11/2020 Período para Campanha Eleitoral
10 A partir de 09/11/2020 ELEIÇÃO em Assembleia Geral Unificada a ser convocada

11 Até 02 dias úteis após o término da 
Assembleia Geral Unificada Publicação da Homologação do Resultado Final da eleição

12
A ser convocada em até 05 dias úteis 
após a Publicação da Homologação 

do Resultado Final da eleição

Posse do Conselho Fiscal do SINASEFE – Seção Sindical
Mato Grosso

COMISSÃO ELEITORAL – SINASEFE SEÇÃO SINDICAL MATO GROSSO
Eleita e empossada na Assembleia Geral de 24/09/2020 

ANEXO 02
À Comissão Eleitoral do Processo de Eleição da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal do SINASEFE –
Seção Sindical Mato Grosso – Biênio 2019/2021.
Eu, ________________________________________________, servidor público federal do quadro de pessoal do 
IFMT – Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso – Matrícula SIAPE 
__________________, portador do RG n.º __________________ e inscrito no CPF n.º 
______________________, residente na ____________________________________________ ______, 
telefone: _________________________________, venho requerer a inscrição da minha candidatura para o cargo 
do Conselho Fiscal do SINASEFE - Seção Sindical Mato Grosso, nos termos do Regimento Interno da Seção 
Sindical Mato Grosso e do Regulamento Eleitoral  de Eleição do Biênio 2019/2021.
Ademais, indico o seguinte e-mail para recebimento de notificações, intimações e comunicados a respeito do 
presente processo eleitoral, me responsabilizando pela visualização e acompanhamento do mesmo: 
____________________________.

Cuiabá-MT, ______ de ____________ de 2020.
_____________________________________

Candidato
.......................................................................................................................................................

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO AO CONSELHO FISCAL - BIÊNIO 2019/2021
INSCRITO:________________________________________________________
Cargo: Conselho Fiscal
Inscrição n.º ____________/2020.
Cuiabá-MT, ______ de ___________ de 2020.

________________________________
Comissão Eleitoral

Art.  17 – Após realizada a eleição, a divulgação será feita por meio dos endereços eletrônicos cadastrados dos 
sindicalizados, no site www.sinasefemt.org.br.
§ 1º - Caberá recurso do resultado da eleição até 03 dias úteis após a data de divulgação do Resultado da
Eleição, devendo ser encaminhado para o e-mail: eleitoral.sinasefemt1@gmail.com.
§ 2º - A publicação do resultado dos recursos e a homologação do resultado final da eleição ocorrerá em 
até 03 dias úteis após o término do prazo para o recurso previsto neste artigo.
§ 3º - De acordo com o que estabelece o artigo 24 do Regimento Interno, para o resultado da eleição será 
considerado o seguinte:
I – Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos na ordem dos candidatos mais votados na Eleição, e em caso 
de empate na votação, será escolhido o mais idoso; 
II – O Presidente do Conselho Fiscal será o candidato mais votado.

DA POSSE
Art. 18 – Os membros do Conselho Fiscal eleito do SINASEFE – Seção Sindical Mato Grosso tomarão posse em 
Assembleia Geral Extraordinária a ser convocada pela Diretoria Executiva, no prazo de até 05 dias úteis após a 
data de divulgação da homologação do resultado final da eleição, com pauta específica para essa finalidade,
com o início do exercício dos seus mandatos para data a ser deliberada pela respectiva Assembleia Geral em que 
ocorrerá a posse.
Parágrafo único – Os membros do Conselho Fiscal eleitos terão o encargo de analisar as contas da Diretoria 
Executiva desde 13/04/2019, independentemente da data de sua posse.

DA IMPUGNAÇÃO AOS TERMOS DO REGULAMENTO
Art. 19 – O presente Regulamento Eleitoral poder ser impugnado até as 23:59h do dia 19/10/2020, conforme 
estabelecido no cronograma do ANEXO 01, devendo ser encaminhado para o e-mail:
eleitoral.sinasefemt1@gmail.com.

DAS PENALIDADES
Art. 20 – Os casos de descumprimento deste Regulamento, implicará nas seguintes penalidades:
I – Advertência por escrito, em caso da primeira ocorrência de infração, devendo ser regularizada imediatamente 
após o recebimento da notificação de advertência;
II – Cassação do candidato, em caso de reincidência em ato infrator ou de não imediata regularização da infração 
(objeto da primeira advertência) ou no caso previsto no § 4º deste artigo.
§ 1º Será considerado como infração qualquer ato ou conduta não permitida ou contrária ao disposto neste 
Regulamento Eleitoral, que gere qualquer tipo de prejuízo a candidato ou aos trabalhos da Comissão Eleitoral, 
bem como atente contra o andamento normal do processo eleitoral.
§ 2º Em qualquer das situações aqui dispostas será garantido a ampla defesa e contraditório, cabendo a 
Comissão Eleitoral expedir decisão provisória e após a manifestação/defesa do infrator expedir a decisão 
definitiva.
§ 3º Para caracterização de reincidência não será necessário que a segunda infração seja da mesma natureza ou
situação que o primeiro, bastando que se trate de um ato ou conduta na forma descrita no parágrafo primeiro 
deste artigo.
§ 4º A Comissão Eleitoral poderá decidir, após garantida a ampla defesa e contraditório ao infrator, pela cassação 
do candidato, conforme a razoabilidade e proporcionalidade, diante da gravidade e prejuízo gerado pela conduta 
ou ato infrator, dispensando a necessidade de advertência prévia prevista no inciso I deste artigo.
§ 5º - O candidato denunciado ou notificado terá o prazo máximo de até 24 horas para apresentar defesa, 
contados a partir da sua notificação, sob pena de ser considerado confesso.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 21 – Depois de homologados os nomes dos sindicalizados candidatos do Conselho Fiscal, não poderá haver 
substituição de nomes.
Art. 22 – Os candidatos poderão encaminhar material de divulgação eletrônica para a Comissão Eleitoral, por 
meio do endereço eletrônico: eleitoral.sinasefemt1@gmail.com, no dia seguinte a divulgação dos candidatos 
homologados pela Comissão Eleitoral. A Comissão Eleitoral disponibilizará na página do sindicato 
(www.sinasefemt.org.br) e por e-mail os materiais recebidos por meio eletrônico.
Parágrafo único - No dia da votação, será vedada qualquer tipo de propaganda eleitoral ou pedido de voto, sob 
pena de cassação do candidato.
Art. 23 – Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral, sempre em consonância com o Regimento 
Interno da Seção Sindical e com a legislação vigente.
Art. 24 – Este Regimento entra em vigor na data de sua assinatura. 

Cuiabá-MT, 09 de outubro de 2020.
COMISSÃO ELEITORAL – SINASEFE SEÇÃO SINDICAL MATO GROSSO

Eleita e empossada na Assembleia Geral de 24/09/2020 
ANEXO 01

Processo Eleitoral do SINASEFE – Seção Sindical de Mato Grosso – Biênio 2019/2021 
CRONOGRAMA ELEITORAL

01 09/10/2020 Publicação do Edital e Regulamento Eleitoral

02 19/10/2020-– até às 23h59 Prazo final de impugnação do Edital de Eleição – Regulamento 
Eleitoral

03 20/10/2020 Publicação do resultado das impugnações
04 20/10/2020 Nova publicação do Edital e Regulamento Eleitoral – Versão Final
05 20/10/2020 a 25/10/2020 Inscrição dos candidatos ao Conselho Fiscal
06 26/10/2020 Divulgação das inscrições dos candidatos
07 29/10/2020 até 15:00hrs Prazo final de impugnação de candidatos
08 30/10/2020 Resultado da impugnação e homologação das candidaturas
09 31/10/2020 à 06/11/2020 Período para Campanha Eleitoral
10 A partir de 09/11/2020 ELEIÇÃO em Assembleia Geral Unificada a ser convocada

11 Até 02 dias úteis após o término da 
Assembleia Geral Unificada Publicação da Homologação do Resultado Final da eleição

12
A ser convocada em até 05 dias úteis 
após a Publicação da Homologação 

do Resultado Final da eleição

Posse do Conselho Fiscal do SINASEFE – Seção Sindical
Mato Grosso

COMISSÃO ELEITORAL – SINASEFE SEÇÃO SINDICAL MATO GROSSO
Eleita e empossada na Assembleia Geral de 24/09/2020 

ANEXO 02
À Comissão Eleitoral do Processo de Eleição da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal do SINASEFE –
Seção Sindical Mato Grosso – Biênio 2019/2021.
Eu, ________________________________________________, servidor público federal do quadro de pessoal do 
IFMT – Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso – Matrícula SIAPE 
__________________, portador do RG n.º __________________ e inscrito no CPF n.º 
______________________, residente na ____________________________________________ ______, 
telefone: _________________________________, venho requerer a inscrição da minha candidatura para o cargo 
do Conselho Fiscal do SINASEFE - Seção Sindical Mato Grosso, nos termos do Regimento Interno da Seção 
Sindical Mato Grosso e do Regulamento Eleitoral  de Eleição do Biênio 2019/2021.
Ademais, indico o seguinte e-mail para recebimento de notificações, intimações e comunicados a respeito do 
presente processo eleitoral, me responsabilizando pela visualização e acompanhamento do mesmo: 
____________________________.

Cuiabá-MT, ______ de ____________ de 2020.
_____________________________________

Candidato
.......................................................................................................................................................

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO AO CONSELHO FISCAL - BIÊNIO 2019/2021
INSCRITO:________________________________________________________
Cargo: Conselho Fiscal
Inscrição n.º ____________/2020.
Cuiabá-MT, ______ de ___________ de 2020.

________________________________
Comissão Eleitoral

PREFEITURA MUNICIPAL DE
ALTO ARAGUAIA

DISPENSA DE LICITAÇÃO 011/2020
RATIFICAÇÃO DE JUSTIFICATIVA

O Prefeito Municipal, Sr. GUSTAVO DE 
MELO ANICEZIO, tendo em vista a 
justificativa apresentada pelas secretarias 
de Assistência Social e Saúde, e parecer 
emitido pela Procuradoria Jurídica do 
Município, sobre a contratação direta, 
fulcrada no inciso V, art. 24 da Lei 8.666/93, 
com a empresa: SUPERMERCADO SUPER 
PONTO BOM RETIRO LTDA, CNPJ: 
07.268.382/0001-88, com o valor total de 
R$ 23.548,60 (Vinte e três mil quinhentos e 
quarenta e oito reais e sessenta centavos). 
Cujo objeto trata-se de Contratação de 
empresa para fornecimento em caráter 
emergencial de gêneros alimentícios para a 
casa de apoio das crianças e adolescentes 
e hospital municipal de Alto Araguaia,
resolve, RATIFICAR a justificativa 
apresentada, e ordenar sua publicação em 
cumprimento ao disposto no art. 26 do 
supracitado diploma legal.

Alto Araguaia - MT, 08 de Outubro de 2020.
GUSTAVO DE MELO ANICEZIO

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE
VÁRZEA GRANDE

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2020

MENOR PREÇO POR LOTE
Processo nº 673018/2020. Objeto: Registro 
de preços para futura e eventual 
contratação de pessoa jurídica capacitada 
para confecção e montagem dos carnês de 
IPTU em cores impressão digital com dados 
variáveis padrão FEBRABAN, atendendo as 
especificações constantes no termo de 
referência. Por meio do Pregoeiro Oficial 
designado pela Portaria n. 788/2020, A 
Prefeitura Municipal de Várzea Grande 
torna público o RESULTADO do PREGÃO 
PRESENCIAL 15/2020 onde sagrou se 
vencedora do LOTE UNICO a empresa: 
GRÁFICA E EDITORA MUNDO LTDA –
ME/EPP pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob nº 28.419.352/0001-
03, com valor total de R$ 70.879,58 (setenta 
mil oitocentos e setenta e nove reais e 
cinquenta e oito centavos). A ata da 
presente sessão está disponível no
site: www.varzegrande.mt.gov.br.
Várzea Grande - MT, 08 de outubro de 2020.

Sergio Mesquita de Ávila Neto
Pregoeiro Oficial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
ALTO ARAGUAIA

CONTRATO: 083/2020
Contratada: A. R. COUTO RIBEIRO ME.
Objeto: PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM 
TSD COM CAPA SELANTE E BANHO 
DILUÍDO NO BAIRRO PROFESSORA 
MARIA DAS GRAÇAS, NAS RUAS E, F, G 
e H, CONFORME EMENDA 
PARLAMENTAR 202023760004. Prazo: O
presente contrato vigerá pelo tempo de 180 
(cento e oitenta) dias, extinguindo-se em 
06/04/2021, e o prazo de execução será de 
90 (noventa) dias a contar da expedição da 
Ordem de Serviço. Valor Total: R$ 
430.068,54 (Quatrocentos e trinta mil 
sessenta e oito reais e cinquenta e quatro 
centavos). Data: 08/10/2020

Alto Araguaia – MT, 08/10/2020
JULIANE RIBEIRO TELES
SETOR DE LICITAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO PEDRO DA CIPA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 14/2020.

OBJETO: SRP. Para futura Aquisição de 
Equipamentos Permanentes para Unidades 
de Saúde e Vigilância Sanitárias deste 
Município. Data e Hora de Abertura: 22-
10-2.020 às 09:00hs./MT Local: Prefeitura 
Municipal. O Edital pode ser retirado no 
setor de Licitações da Prefeitura site: 
www.saopedrodacipa.mt.gov.br (66) 3418-
1500.
São Pedro da Cipa-MT, 08 de Outubro de 2020.

Fabiana Nunes Ruiz Silva - Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
VÁRZEA GRANDE

RATIFICAÇÃO DO COMUNICADO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 60/2020

Processo nº 686148/2020. Objeto:
Celebração de Termo de Fomento para 
execução do projeto “Conectando Saberes” 
para a realização de oficina de esportes 
destinadas a 96 (noventa e seis) crianças e 
adolescentes do município de Várzea 
Grande. Em nome de Associação 
Caminhando Para Mais um Sonho –
ACAMIS - CNPJ n° 14.904.923/0001-82, no 
total de R$ 6.250,00 (seis mil duzentos e 
cinquenta reais) em uma única parcela, 
vigência de 03 (três) meses – a partir da 
data de assinatura. O presente documento 
está disponível no 
site: www.varzeagrande.mt.gov.br.
Várzea Grande-MT, 08 de outubro de 2020.

Flávia Luiza Coelho de Lannes Omar
Secretária de Assistência Social.

PREFEITURA MUNICIPAL DE
ALTO ARAGUAIA

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 003/2019

Objeto: Registro de Preços para futura e 
eventual prestação de serviços de 
Manutenção, conservação, reparação e 
consertos em pontes de madeira no 
município de Alto Araguaia. O Prefeito 
Municipal Sr. Gustavo de Melo Anicézio, 
comunica a todos os interessados que 
apesar dos pareceres favoráveis juntados 
nos processos sobre a possibilidade de 
registro de preços para este tipo de 
prestação de serviços, promove a 
revogação do processo para estudo mais 
detalhado da viabilidade da presente 
licitação para este objeto deste modo 
proposto nesta licitação. Assim, pela 
prudência administrativa, entendemos 
melhor não prosseguir com o referido 
processo. Portanto, pelo princípio da 
autotutela, fundamentada no Artigo 49 da 
Lei 8.666/93, promove a REVOGAÇÃO do 
supracitado processo. Informamos ainda, 
que todos os atos inerentes a este processo 
serão revogados. Para maiores 
informações, à integra do despacho 
encontra-se autuado e a disposição dos 
interessados que o desejarem examinar. 
Alto Araguaia – MT. 07 de Outubro de 2020.

Gustavo de Melo Anicézio
Prefeito

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE

TIPO DE ALTERAÇÃO: 3º TERMO DE ADITIVO DO 
CONTRATO Nº 047/2020

PROCESSO LICITATÓRIO: TOMADA DE PREÇO 
019/2019
CONTRATADO: J.G.S CONSTRUTORA EIRELI EPP
MOTIVO DO ADITIVO: PRAZO DE EXECUÇÃO E 
VIGÊNCIA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE ENGENHARIA, 
PARA O FORNECIMENTO DE “MÃO DE OBRA 
OPERÁRIA” PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
URBANIZAÇÃO A SEREM APLICADOS NA NOVA 
PRAÇA NO BAIRRO PARQUE DAS EMAS - 
CONTEMPLANDO MÃO DE OBRA DE EXECUÇÃO DE 
PISOS PARA ESTACIONAMENTOS E PASSEIOS EM 
CONCRETO ARMADO, PAVER, ASSENTAMENTO DE 
MEIO FIO PRÉ-MOLDADO, REMOÇÃO DE MEIO FIO 
PRÉ-MOLDADO, EXECUÇÃO DE SARJETAS, PLANTIO 
DE GRAMA.

FLORI LUIZ BINOTTI
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCAS DO RIO VERDE

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N. 013/2020 – 
CREDENCIAMENTO N. 004/2020

RATIFICAÇÃO
O Prefeito Municipal de Lucas do Rio Verde, Sr. Flori Luiz 
Binotti, torna público, que tendo concordado com a 
justificativa apresentada pela Assessoria Jurídica, no 
processo de Inexigibilidade de Licitação nº 018/2020, 
Credenciamento nº 005/2020, com objeto: 
“CREDENCIAMENTO das empresas que tenham 
interesse na prestação de serviços especializados na 
realização de TESTE RT-PCR, para detecção do 
Covid-19 (Coronavírus), método biologia molecular, 
material secreção de nasofaringe para diagnóstico da 
Covid– 19 no Município de Lucas do Rio Verde – MT”, 
a empresa RAINHA E RAINHA LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 09.117.991/0001-61 indicando para seu quadro 
técnico a Sra. Giseli Cristiane da Silva Rainha, 
Farmacêutica e Bioquímica, inscrita no CPF sob nº 
705.055.941-53, RG 4273767 DGPC/GO; ANGELA 
MEDICINA DIAGNOSTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o nº 06.148.512/0001-86 indicando para seu quadro 
técnico responsável a Sra. Cinthia Gabriela Maia Weber, 
Biomédica, inscrita no CPF sob nº 049.599.701-38, RG 
2580718-8. Estando apto para credenciar pelo período de 
04 (quatro) meses em conformidade com as disposições 
contratuais, onde formulou-se expediente de 
Inexigibilidade de Licitação com fulcro nas disposições do 
art. 25 da Lei 8.666/93, RATIFICA a justificativa 
apresentada e autoriza a contratação referida.

Lucas do Rio Verde-MT, 08 de outubro de 2020.
Flori Luiz Binotti

Prefeito Municipal
Rafael Bespalez

Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE
VÁRZEA GRANDE

AVISO DE ABERTURA DE 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 
REGISTRO DE PREÇO Nº 54/2020

MENOR PREÇO POR ITEM
Processo n° 686607/2020. Objeto: Registro 
de preço para futura e eventual contratação 
de pessoa jurídica capacitada para 
prestação dos serviços de chaveiro e 
confecção de chaves, para atender as 
necessidades da Prefeitura Municipal de 
Várzea Grande/MT. A realização está 
prevista para o dia 27 de outubro de 2020, 
às 10h00min (horário Brasília - DF). O Edital 
completo está à disposição dos 
interessados na Prefeitura Municipal de 
Várzea Grande, – Superintendência de 
Licitações, nos dias úteis, das 08h às 18h, 
sito à Avenida Castelo Branco, 2500 – Água 
Limpa - Várzea Grande/MT, gratuitamente a 
ser disponibilizado através de mídia 
gravada em dispositivo do interessado ou 
em download nos seguintes 
sites: www.bllcompras.org.br e
www.varzeagrande.mt.gov.br.
Várzea Grande-MT, 08 de outubro de 2020.

Daniela Assis Dias Bites
Secretaria Municipal de Administração.

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO  ESTADO DE MATO GROSSO.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO 
DE MATO GROSSO.
CONTRATADO: W. A. SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 
LTDA.
PROCESSO CRM-MT: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2020. 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto nº 
9.507 de 21 de setembro de 2018. VALOR: O valor total de R$ 9.570,00 
(nove mil, quinhentos e setenta reais).  Data da Assinatura: 01/10/2020. 
VIGÊNCIA: 01/10/2020 a 31/12/2020 (03 meses). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 6.2.2.1.1.33.90.39.038. ELEMENTO DE DESPESA: 
Serviços de Apoio Administrativo, Técnico e Operacional.

Cuiabá-MT, 05 de outubro de 2020.
Dra. Hildenete Monteiro Fortes 

Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA
AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Canarana - MT, torna público que fará realizar-se na sala de 
Licitações, a seguinte Licitação regida pela Lei nº 8.666/93 de 
21 de junho de 1993 e atualizada pela Lei nº 8.883/94 e suas 
alterações posteriores pelo Decreto Federal 9.412/2018 de 
18/06/2018. Modalidade: Tomada de Preços nº 014/2020. 
Objeto: Contratação de empresa para a execução de reparo de 
trincas e reforma da EMEB Monteiro Lobato no Município 
de Canarana-MT, conforme planilha orçamentária, cronograma 
físico-financeiro, memorial descritivo, especificações técnicas e
de acordo com os anexos do Edital. Realização: 26/10/2020. 
Horas: 13:30 hs (Horário Brasília). O Edital completo contendo 
as instruções estará à disposição dos interessados na sede da 
Prefeitura Municipal de Canarana-MT, no horário das 12:00 às 
18:00 horas, pelo e-mail licitacoes.canarana@gmail.com ou
ainda www.canarana.mt.gov.br até o terceiro dia que 
anteceder o recebimento dos envelopes.

Canarana - MT, 08 de outubro de 2020.
KARINA DOS SANTOS

Presidente da Comissão Permanente de Licitações

Raimundo da silva Carvalho

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI

A Prefeitura Municipal de Alto Taquari, por intermédio de sua Comissão de 
Licitação, comunica aos interessados a abertura do PROCESSO DE 
C R E D E N C I A M E N T O  0 0 2 / 2 0 2 0 ,  q u e  t e m  p o r  O b j e t o : 
CREDENCIAMENTO DE MÉDICOS CLÍNICO GERAL E TECNICO EM 
ENFERMAGEM, para prestarem serviços no Município de Alto Taquari e 
de acordo com os valores propostos no edital. Os interessados deverão 
apresentar proposta de adesão e documentos entre os dias 09/10/2020 à 
26/10/2020, das 7:30 às 13:00h (horário de Mato Grosso), de segunda-
feira a sexta-feira no Departamento de Licitações. A sessão para exame 
dos documentos e propostas será realizada no dia 31/10/2020 às 10h 
(MT) na sede da Prefeitura Municipal Localizada na Av. Macário Subitil de 
Almeida, 848 – Centro, Alto Taquari-MT. Os interessados no Edital 
poderão retirar no site da prefeitura, www.altotaquari.mt.gov.br ou 
solicitar pelo email licitação@altotaquari.mt.gov.br ou pelo Telefone (66) 
3496 – 1471. Alto Taquari – MT, 08 de setembro de 2020.

INEXIGIBILIDADE N° 006/2020
PROCESSO DE CREDENCIAMENTO N° 002/2020

AVISO DE RESULTADO - PREGÃO PRESENCIAL
PARA REGISTRO DE PREÇO N° 039/2020

A Prefeitura Municipal de Alto Taquari MT, na sala de reuniões, reuniram-
se o pregoeiro e equipe de apoio, designados pela portaria nº 235/2020, 
torna público aos interessados que PREGÃO PRESENCIAL Nº 
039/2020, cujo certame se deu início às 07h00min, do dia 02/10/2020, 
que trata REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO TONERS, 
CARTUCHO DE IMPRESSORAS E EQUIPAMENTOS,  EM 
ATENDIMENTO A DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO,, sagrou-
se vencedoras as empresas SMS BERIGO - ME, portadora do CNPJ: 
14.010.264/0001-30, no valor total de R$109.985,28 (cento e nove mil 
novecentos e oitenta e cinco reais e vinte e oito centavos), a empresa 
FABIO RENATO LIMA CARLOS – MEI, portadora do CNPJ 
12.033.172/0001-40, no valor de  R$20.797,51 (vinte mil setecentos e 
noventa e sete reais e cinquenta e um centavos), a empresa ARTHUR 
PANTALEÃO GARCIA - ME, portador do CNPJ 26.765.435/0001-10, no 
valor de R$47.207,39 (quarenta e sete mil duzentos e sete reais e trinta e 
nove centavos) e a empresa MARCOS S BIUDES – ME, portadora do 
CNPJ 08.257.279/0001-03, no valor de R$28.190,54 (vinte e oito mil 
cento e noventa reais e cinquenta e quatro centavos). A licitação foi 
realizada pela modalidade Pregão Presencial para Registro de Preço, 
pelo critério menor preço por item, com certame homologado em 
08/10/2020. Alto Taquari – MT, 08 de outubro 2020.

Raimundo da silva Carvalho

Presidente da CPL

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE

PREGÃO PRESENCIAL N° 092/2020

A Prefeitura Municipal de Primavera do Leste - MT, torna público e para 

conhecimento dos interessados em participar da licitação supracitada, 

que houve alteração significativa no Edital, mais precisamente no Termo 

de Referência. Comunicamos que em virtude de a alteração impactar 

diretamente na formulação das propostas de preços de eventuais 

interessados, a a data para a disputa foi alterada para 22 DE OUTUBRO 

DE 2020 as 07h30min, as 07h30min, o local permanece inalterado. 

Informa-se que o teor da alteração se encontra disponível no documento 

“2º Adendo Modificador”, disponível em nosso site. Os demais arquivos 

e n c o n t r a m - s e  à  d i s p o s i ç ã o  d o s  i n t e r e s s a d o s  n o  s i t e 

www.primaveradoleste.mt.gov.br ícone: EMPRESA – Editais e Licitações.

Primavera do Leste, 08 de outubro de 2020.

PROCESSO N° 1821/2020

2° AVISO DE ALTERAÇÃO

Pregoeiro

Adriano Conceição de Paula

POSTO LOCOMOTIVA LTDA – CNPJ: 02.192.934/0001-06, torna 
público que requereu junto a Secretaria de Estado de Meio Ambiente - 
SEMA/MT, a alteração de razão social para A C F SILVA GATTO & CIA 
LTDA – CNPJ: 27.165.787/0001-06 e a renovação da Licença de 
Operação, do vosso empreendimento que tem como atividade licenciada 
o “transporte rodoviários de produtos perigosos”, instalado na 
Rodovia BR - 364, km 177 Anexo B, S/N, Centro, no município de 
Pedra Preta/MT. PROJENSAN ENGENHARIA (66)3421-0807

PREGÃO PRESENCIAL N° 029/2020

Claudiomiro Jacinto de Queiroz - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO SUL - MT, através da Equipe 
Responsável por Licitações na modalidade de Pregão Presencial, 
designada pela Portaria nº 188/2020, de 25 de Agosto de 2020, em 
cumprimento aos termos da Lei nº 10.520, de 17/07/2002 e 
subsidiariamente da Lei 8.666/93 e nos termos dos Decretos Municipais 
nºs. 593 de 12/01/2010, e 901 de 24/03/2014, torna público que encontra-
se aberta licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 
029/2020 – REGISTRO DE PREÇOS, relativo ao Processo de Licitação 
sob nº 034/2020, cujo objeto refere-se à Registro de Preços para 
eventuais e futuras aquisições de Produtos de Higiene, Limpeza e 
Utensílios Diversos, para atender as necessidades das Secretarias 
Municipais descritas no Anexo II, durante o prazo de vigência da ata de 
registro de preços, de conformidade com a descrição detalhada no Anexo 
I - Termo de Referência do Edital da licitação. Data de Expedição do 
Edi ta l :  08/OUTUBRO/2020.  Data de aber tura/ ju lgamento: 
23/OUTUBRO/2020. Horário: 09h00min. (horário de MT). Local: Prédio 
Sede da Prefeitura Municipal de União do Sul – MT, sito à Av. Curitiba, 94 – 
centro – União do Sul/MT. Critério de julgamento: Menor Preço por Item. 
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Equipe de Pregão da 
Prefeitura Municipal, no endereço acima, ou pelo fone: 0xx66 3540-1283 
– União do Sul - MT e ainda no site: www.uniaodosul.gov.mt.br - Email: 
licitacao@uniaodosul.mt.gov.br. União do Sul-MT, 08 de outubro de 2020.

Rodrigo Varela dos Santos - Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO DO SUL

REGISTRO DE PREÇOS - PROCESSO N° 034/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES
RATIFICAÇÃO DA DISPENSA N° 006/2020

Modalidade: DISPENSA nº 06/2020, Interessada: Prefeitura Municipal de 
Nobres – MT. Objeto: Aquisição de máquina para confecção de meio fio 
para atender a Secretaria Municipal de Infraestrutura/MT. Favorecida: MC 
MÁQUINAS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ N° 33.315.078/0001-
54. Valor Global: R$ 17.260,00 (dezessete mil duzentos e sessenta reais). 
Fundamento Legal: Artigo 24, Inciso II da Lei 8666/93. Ratificamos a 
Dispensa de licitação nº 006/2020, em consonância com o parecer 
jurídico n° 120/2020. Nobres, 08 de Outubro de 2020.

Micael Miqueias Calisto
Presidente da CPL

Nobres, 08 de Outubro de 2020.

Pregoeira

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 73/2020
A Comissão de Apoio ao Pregão da Prefeitura Municipal de Nobres-MT, 
através da Pregoeira Sra. Quézia da Rosa Ferreira, nomeada pela 
portaria 250/2020, torna público aos interessados, que realizará licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 73/2020, do tipo 
MENOR PREÇO, cuja abertura ocorrerá as 07:30hs do dia 22/10/2020, 
na sede da Prefeitura Municipal de Nobres, situada à Rua Ludgardes 
Hoffmann Riedi, s/nº, Jardim Paraná, Nobres-MT. Objeto: FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TUBOS DE CONCRETO, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE INFRA – ESTRUTURA DO 
MUNICIPIO DE NOBRES/MT, conforme especificações contidas no 
Termo de Referência – anexo I, do edital. Os interessados poderão retirar 
o edital completo, na sede da Prefeitura Municipal de Nobres, das 07:00 
às 13:00 ou através do site http://www.nobres.mt.gov.br/transparencia. 
Maiores informações poderão ser obtidas através do telefone (65) 3376-
4200 – Ramal 4218. Nobres, 08 de Outubro de 2020.

Quézia da Rosa Ferreira

Quézia da Rosa Ferreira

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 71/2020
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES

A Comissão de Apoio ao Pregão da Prefeitura Municipal de Nobres-MT, 
através da Pregoeira Sra. Quézia da Rosa Ferreira, nomeada pela 
portaria 250/2020, torna público aos interessados, que realizará licitação 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 71/2020, do tipo 
MENOR PREÇO, cuja abertura ocorrerá as 08:00hs do dia 23/10/2020, 
na sede da Prefeitura Municipal de Nobres, situada à Rua Ludgardes 
Hoffmann Riedi, s/nº, Jardim Paraná, Nobres-MT. Objeto: FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM DE 
PESSOAS NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE NOBRES – 
MT, PARA ATENDER A DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
NOBRES/MT, conforme especificações contidas no Termo de Referência 
– anexo I, do edital. Os interessados poderão retirar o edital completo, na 
sede da Prefeitura Municipal de Nobres, das 07:00 às 13:00 ou através do 
site http://www.nobres.mt.gov.br/transparencia. Maiores informações 
poderão ser obtidas através do telefone (65) 3376-4200 – Ramal 4218.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOBRES
AVISO DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE
ALTO ARAGUAIA

PREGÃO ELETRÔNICO 013/2020 
RESULTADO

A Prefeitura Municipal de Alto Araguaia –
Estado de Mato Grosso, situada na Avenida 
Carlos Hugueney, n.º 572 centro, Alto 
Araguaia–MT, CEP 78.780-000 por meio da 
Pregoeira e sua equipe de apoio, torna 
público para conhecimento de todos que do 
julgamento do certame supracitado, cujo 
objeto trata-se REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE GENEROS 
ALIMENTÍCIOS (KIT DE ALIMENTAÇÃO 
ESCOLAR) CONFORME SOLICITADO 
PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. Tipo menor preço por item. 
Sagrou-se vencedora do certame a seguinte
empresa: J. SODRÉ DOS SANTOS S. 
MÁXIMO-ME inscrito no CNPJ: 
14.437.315/0001-05, com valor total de R$ 
185.430,00 (Cento e Oitenta e Cinco mil 
Quatrocentos e Trinta reais). Informações 
mais detalhadas com a equipe de apoio e 
pregoeira pelo fone/fax (66) 3481-2885 ou 
1165. E-mail: lici.altoaia@gmail.com.br.

Alto Araguaia – MT, 08 de Outubro de 2020.
Juliane Ribeiro Teles

Pregoeira
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Da redação

A MGM (Metro-Gol-
dwyn-Mayer Inc) divul-
gou o primeiro pôster da 
continuação da anima-
ção “Família Addams 2”, 
que destaca Wandinha 
(Wednesday) e oficiali-
za a produção, original-
mente encomendada no 
ano passado. 

A continuação tinha 
estreia marcada para 
22 de outubro de 2021, 
mas, devido ao corona-
vírus, o pôster inaugu-
ral evita data específica 

ANIMAÇÃO

Família Addams 2 ganha pôster
Divulgação

A continuação tinha estreia marcada para 22 de outubro, mas, devido à covid-19, 
o pôster inaugural evita data específica

ANTES DA ESTREIA - “Como em 
qualquer sequência, você precisa ino-
var os personagens e tentar explorar 
novos territórios junto com eles. Não 
podemos repetir a fórmula, por mais 
divertida que seja. Não quero revelar 
muito, mas é basicamente isso”, co-

mentou Conrad Vernon sobre o se-
gundo filme da franquia após o lança-
mento do primeiro. 

O cineasta também disse que ficou 
feliz em contribuir com a popularida-
de dos personagens para o público que 
ainda não os conhecia.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 100/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO
O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito 
Municipal de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do inciso VIII, do art. 24 da Lei Federal 
n.º 8.666, de 21 de junho de 1993. RATIFICA O PROCESSO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 100/2020, com fulcro na decisão 
administrativa proferida pelo prefeito municipal José Carlos 
Junqueira de Araújo que autoriza a modalidade de Dispensa de 
Licitação, diante da situação fática, de acordo com a Lei de 
Licitações, a contratação a favor da empresa: CODER COMPANHIA 
DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS, situada na Av. Dr. 
Paulo de Oliveira, n° 1411, Bairro Cascalhinho, CEP: 78.720-300, 
Rondonópolis/MT, inscrita no CNPJ: 03.940.848/0001-99. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO DE 
LIMPEZA DE VIAS PÚBLICAS EM DIVERSAS LOCALIDADES, NO 
MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS/MT. VALOR TOTAL DISPENSA: 
R$ 1.023.718,93 (um milhão, vinte e três mil, setecentos e dezoito 
reais e noventa e três centavos). Publique-se no átrio desta 
Prefeitura, no Diário Oficial do Município – DIORONDON, no jornal 
de circulação local Jornal Estadão Mato Grosso, no Diário Oficial 
Eletrônico dos Municípios e no Diário Oficial de Contas, para ciência 
de todos os interessados observadas as prescrições legais.

Rondonópolis-MT, 06 de outubro de 2020.
CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO

Prefeito Municipal
                                                                                                                                                  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
ASSEMBLEIA GERAL

O presidente do SINDICATO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
DE CUIABÁ-SISPUMC, CNPJ-
03.538.063/0001-94, cumprindo dispositivo 
estatutário conforme os artigos 1º; 2º letras 
“b”; “d” e “h”; 3º e 7º parágrafos 1º e 2º do
referido estatuto da entidade, convoca os 
trabalhadores da Empresa Cuiabana de 
Limpeza Urbana – LIMPURB CNPJ 
24.180.627/0001-30, com sede na Av. Gov. 
Dante Martins de Oliveira nº 1229, Bairro 
Campo Verde, Cuiabá/MT, CEP 78050-889,  
para uma Assembléia Geral à ser realizada 
no dia 15/10/2020 às 09:00h no auditório da 
Regional Sul, sito a Av. Palmiro Paes de 
Barros s/n, Bairro Vista Alegre, Cuiabá MT, 
CEP 78070-200, para tratar da seguinte 
pauta: Adesão dos trabalhadores dessa 
empresa ao SISPUMC como representante 
legal desse conjunto de trabalhadores

CUIABÁ-MT 08/10/2020.
JAIME NEVES METELO

PRESIDENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 65/2.020
O MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna 
público para conhecimento dos interessados que por ordem do 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Rondonópolis-MT., por meio do 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, realizará a licitação em epígrafe para 
registro de preços para futura e eventual aquisição de calhas, 
pingadeiras e rufos, bem como prestação de serviços para 
instalação e manutenção desses materiais, dentre outros para 
atender às necessidades das secretarias deste município, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no edital e seus anexos.
Os interessados poderão retirar o edital completo gratuitamente no 
endereço eletrônico www.rondonopolis.mt.gov.br, menu: Empresa
opção: Licitações, bem como no sítio: https://bll.org.br/, ou no 
endereço: Avenida Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora, 
Rondonópolis-MT, CEP: 78.740-022, Prefeitura Municipal de 
Rondonópolis-MT, Secretaria de Administração, Departamento de 
Compras, horário das 12h00min às 18h00min, telefone para contato 
(66) 3411-5741, Abertura das Propostas: 22/10/2.020 às 09h30min 
(horário de Brasília) em sessão pública no endereço eletrônico: 
https://bll.org.br/, nos termos do Edital e seus anexos. Portanto, as 
propostas serão recebidas e processadas exclusivamente por meio 
eletrônico.

Rondonópolis-MT., 08 de outubro de 2.020.
José Eduardo de Souza Siqueira

Pregoeiro
                                                                                                                                                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JUSCIMEIRA

EXTRATOS DE CONTRATOS
Contrato n° 060/2020 PARTES: Prefeitura 
Municipal de Juscimeira e San Marino 
Ônibus Ltda CNPJ: 93.785.822/0001-06 
OBJETO: Aquisição de Veículos de 
Transporte Escolar diário de estudantes, 
denominado de ônibus rural escolar (ORE) 
e ônibus urbano escolar acessível 
(ONUREA) para entidades educacionais 
das redes Públicas de ensino nos Estados, 
Distrito Federal e Municípios PRAZO: 12 
(doze) Meses Valor: R$ 274.000,00. 

Contrato n° 069/2020 PARTES: Prefeitura 
Municipal de Juscimeira e San Marino 
Ônibus Ltda CNPJ: 93.785.822/0001-06 
OBJETO: Aquisição de veiculo tipo ônibus 
escolar para atender as necessidades da 
Administração Municipal Prazo: 12 (doze) 
Meses Valor: R$ 284.500,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE GAÚCHA DO NORTE
AVISO DE LICITAÇÃO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

Nº 072/2020 PREGÃO PRESENCIAL/SRP Nº 039/2020
O Município de Gaúcha do Norte/MT, por meio de sua Pregoeira 
Oficial, torna se público o Pregão Presencial com Sistema de 
Registro de Preços para futura e eventual contratação de 
empresa para serviços de manutenção e reparos de poços 
artesianos e fornecimento de Bombas Elétricas Para o 
Demae - Departamento Municipal de Água e Esgoto na sede 
do Município e Distrito de Nova Aliança, conforme 
especificações do edital, no dia 22/10/2020 às 07h30min
(Horário de Cuiabá/MT) na sala de licitações. Este pregão será 
regido pela Lei Federal 10.520/2002, com aplicação subsidiária 
da Lei nº. 8.666/93, suas alterações e demais disposições 
aplicáveis. A retirada do edital será no site
www.gauchadonorte.mt.gov.br e no e-mail
licitacaogauchadonorte@gmail.com.Gaúcha do Norte, 08 de 
outubro de 2020. Neilla F. de Souza - Pregoeira Oficial

e estampa que seu lan-
çamento vai acontecer 
“em breve”.

Com direção de Con-
rad Vernon (de “A Fes-
ta da Salsicha”), o filme 
anterior foi o primeiro 
longa animado baseado 
nos personagens cria-
dos por Charles Addams 
em 1938 e trouxe as vo-
zes de Charlize Theron 
(“Tully”) como Morticia 
Addams, Oscar Isaac 
(“Star Wars: Os Últi-
mos Jedi”) como seu 
marido Gomez, Chloë 
Grace Moretz (“Car-
rie, a Estranha”) e Finn 
Wolfhard (série “Stran-
ger Things”) nos papéis 
dos filhos Vandinha e 
Feioso (Pugsley), Nick 
Kroll (série “The Lea-
gue”) como o Tio Chico 
(Fester), Bette Midler 
(“Abracadabra”) como 
a Vovó Addams, Snopp 
Dog (“Meu Nome é 

Dolemite”) como o pri-
mo Coisa (It) e Allison 
Janney (vencedora do 
Oscar 2018 de Melhor 
Atriz Coadjuvante por 
“Eu, Tonya”) como a 
vilã Margaux Needler.

A Família Addams 
é conhecida pelo mun-
do todo. Nascida nos 
quadrinhos, essa turma 
já passou por diversas 
mídias e conquistou di-
versos fãs ao longo dos 
anos. Em 2019, ganha-
ram mais um longa-me-
tragem no currículo, em 
animação. 

Orçada em US$ 50 
milhões, a produção 
acabou faturando US$ 
203 milhões em todo 
mundo, mas não agra-
dou a crítica, com ape-
nas 44% de aprovação 
no Rotten Tomatoes.

Por enquanto, não 
há informações sobre a 
trama do novo filme.

Da redação

A série “The Walking 
Dead” registrou sua pior 
audiência no episódio 
exibido no fim de sema-
na passado. Original-
mente concebido como 
final da 10ª temporada, 
o episódio “A Certain 
Doom” teve apenas 2,7 
milhões de espectadores 
durante sua transmis-
são ao vivo na noite de 
domingo (4/10) no ca-
nal pago AMC nos Esta-
dos Unidos.

Foi o menor público 
já sintonizado de todo 

THE WALKING DEAD

Série registra pior audiência
o programa, batendo 
o recorde negativo an-
terior de 2,9 milhões, 
registrado por um epi-
sódio em março.

O adiamento de sua 
exibição, devido à pan-
demia, pode ter ajuda-
do a fazer o público se 
desinteressar em assis-
ti-lo ao vivo. O episódio 
anterior tinha ido ao ar 
em 5 de abril.

Além disso, recente-
mente foi revelado que 
“A Certain Doom” não 
seria mais o season fi-
nale. A 10ª temporada 
foi estendida com a en-

comenda de mais seis 
episódios, que serão 
exibidos no próximo 
ano.

Com isso, a 11ª tem-
porada só vai começar 
no fim de 2021. E será 
a última de “The Wa-
lking Dead”, que che-
gará ao fim como uma 
sombra de seu antigo 
sucesso. Em seu auge, a 
série chegou a atrair 15 
milhões de pessoas ao 
vivo por episódio nos 
EUA.

No Brasil, a série é 
exibida pelo canal pago 
Fox.

anuncie
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